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3.1	 Introdução

Uma das mais importantes questões contemporâneas na 
Administração Pública é encontrar caminhos para adequar os meios 
de financiamento do Estado ao novo ambiente político, econômi-
co, social e tecnológico globalizado. O mundo moderno é marca-
do por uma conjuntura internacional de estratégia fiscal competi-
tiva e profundamente imbricado com a revolução tecnológica da 
era da informática.

Nesse sentido, nota-se um esforço crescente para reformar 
os sistemas tributários convencionais, que vêm se mostrando cres-
centemente desgastados pela corrosão da eficácia dos mecanismos 
de exação das estruturas burocráticas, que se tornam cada vez mais 
impotentes para dirigir e controlar o processo fiscal em seus res-
pectivos Estados nacionais.

A tônica dominante neste esforço renovador tem sido, por 
um lado, a busca de métodos formais de controle e fiscalização cada 
vez mais onerosos para o poder público e para o setor privado. Os 
gastos da Administração Tributária Pública se agigantam. Ao mesmo 
tempo, os custos de conformidade dos impostos ao setor privado 
para atender às novas e mais volumosas obrigações tributárias aces-
sórias implicam elevação de preços ao consumidor e estimulam o 
surgimento de novas possibilidades de práticas desleais de concor-
rência mediante a crescente sofisticação dos mecanismos de plane-
jamento tributário, de evasão e de movimentação de fatores de 
produção e de capitais em todo o mundo.
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Igualmente perturbador é que estas tendências acham-se 
presentes com maior intensidade em países federativos como o 
Brasil, bem como nos novos espaços econômicos formados por 
blocos de países integrados13. A superfície na qual se desenrola o 
jogo econômico mundial torna-se cada vez mais desigual median-
te o surgimento de paraísos fiscais, zonas preferenciais e de uma 
predatória guerra fiscal, tanto interna quanto internacional.

Nesse mister, é importante a identificação de novas bases 
imponíveis tributárias, mais adequadas a essa nova realidade surgi-
da a partir de meados do século passado. Há que evitar reformas 
baseadas na estrutura clássica de impostos, que, no dizer de Rober-
to Campos, “é uma curiosa relíquia artesanal na era eletrônica”14.

As bases convencionais, estruturadas sobre tributos declara-
tórios, aplicam em sua grande maioria os métodos conhecidos 
como “autolançamento e auto-recolhimento com auditoria”, uma 
tecnologia complexa, artesanal e profundamente contraditória com 
as tendências globalizantes e informatizadas das transações econô-
micas realizadas no mundo moderno. Exigem de cada pagador de 
impostos a auto-apuração e o oferecimento de seus rendimentos à 
tributação, e sua posterior submissão a auditorias amostrais para 
aferir a veracidade das informações. Nesse sistema, a fiscalização 
exige o acompanhamento físico das transações econômicas, uma 
tarefa ciclópica, a cada dia mais difícil e onerosa de ser realizada 
com sucesso. As transações eletrônicas, o comércio pela internet, a 
volatilidade e mobilidade crescentes de fatores, capitais, mercadorias 

13 Sobre o federalismo fiscal e suas implicações na área tributária,vide WALLACK, 
Jessica Seddon; SRINIVASAN, T. N. (Eds.). Federalism and economic reform: 
international perspectives. New York: Cambridge University Press, 2006, p. 456-
457. �����������������������������������������������������������������������������          Uma das mais importantes características apontadas nos países analisados é a 
crescente tendência à centralização do controle de gastos, da arrecadação e das 
bases tributárias subnacionais. As implicações deste fato no debate da reforma 
tributária são profundas, como se verá adiante.
14 CAMPOS, Roberto de Oliveira. O funeral da nota fiscal. Veja, 23 jun. 1999.
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e serviços tornam a tarefa quase impossível de ser concretizada por 
haver necessidade de fiscalizar e auditar um número incalculável 
de transações que se realizam a cada momento. O resultado é a 
crescente necessidade de novos investimentos em tecnologia de 
informação por parte do poder público, quando a privacidade 
pessoal e o sigilo econômico tornam-se vítimas desta assustadora 
realidade orwelliana que toma conta do dia-a-dia dos agentes eco-
nômicos. Agravando ainda mais o quadro, criam-se áreas cinzentas 
e indivisíveis entre a auditoria tributária e a atividade policial re-
pressiva, tornando o contribuinte um suspeito em potencial, até 
prova em contrário.

Luigi Nese afirma que:
Hoje em dia já ‘transportamos’ serviços via Internet quando 

fazemos os chamados ‘download[s]’ de arquivos contendo, por 
exemplo, livros e músicas. Da mesma forma, no setor de serviços, 
estamos transportando, por via digital, softwares, projetos de enge-
nharia, de arquitetura, de propaganda, tradução de documentos, 
informações, acesso a banco de dados etc. Nesses casos, a nota fiscal 
se torna uma peça de ficção. Portanto, o sistema tributário tem de 
dar conta dessa nova tecnologia. O que deve ser fiscalizado não é 
mais a mercadoria em trânsito, mas os valores envolvidos na transa-
ção. No instante em que alguns economistas já questionam a função 
e a quantidade dos bancos centrais existentes, é preciso pensar mais 
numa tributação de meios de pagamento do que, propriamente, na 
tributação sobre o bem. Quando alguém efetua o pagamento de 
uma compra virtual, seja por meio do cartão de crédito ou de uma 
ordem de pagamento, é nesse momento que deve haver a cobrança 
de imposto. Creio que seria a única maneira de controlar esse tipo 
de operação e o fluxo monetário entre os países15.

Esforços meramente reformistas poderão não ser suficientes 
para enfrentar as vicissitudes desta nova ordem econômica mundial. 

15 NESE, Luigi. A reforma tributária para o século 21. Folha de S. Paulo, 18 set. 
1999.
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Há que buscar alternativas inovadoras, capazes de conter a explo-
siva burocracia tributária resultante destes novos desafios.

Ao invés de embate com os inconvenientes desta nova rea-
lidade, a exemplo do uso de legislação regulamentadora dos preços 
de transferência16 e das polêmicas normas antielisão, há que se des-
viar deles, buscando alternativas e atalhos que abram novas possi-
bilidades de garantir o financiamento seguro, estável e eficiente do 
poder público. Longe do desejo de utilizar o “princípio da conve-
niência”, como alguns defensores do conservadorismo tributário 
insistem em afirmar em suas críticas às inovações tributárias, o que 
se pretende com o “princípio do desvio” é evitar a deflagração de 
conflitos de crescente gravidade entre o Estado, carente de formas 
estáveis e eficazes de financiamento, e os pagadores de impostos, 
cada vez mais escassos e sobretaxados, a partir da fuga de parcelas 
crescentes dos contribuintes para a economia informal, para a eva-
são, para os paraísos fiscais e para a sonegação.

A tese dita que se as economias modernas insistirem em 
manter o atual conservadorismo tributário, buscando apenas cor-
rigir, calibrar e reformar seus sistemas de arrecadação de impostos, 
ao invés de inovar, não há como imaginar que os tributos conven-
cionais e ortodoxos gerados na era do papel, dos livros contábeis, 
das barreiras físicas de transporte e comunicação, e do Estados na-
cionais autônomos, serão capazes de evitar a generalizada evasão 
tributária e suas dramáticas conseqüências para o financiamento do 
Estado moderno.

16 Para uma descrição do conceito e das dificuldades de aplicação e aferição da 
tributação sobre preços de transferência, vide ZILVETI, Fernando Aurélio; TORO, 
Carlos Eduardo Costa M. A.; BRITO, Bianca Maia de. Preços de Transferência. 
In: SANTI, Eurico Marcos Diniz; ZILVETI, Fernando Aurélio (Coords.). Direi-
to tributário: tributação internacional. Série GVlaw. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 
83-112. Esse texto demonstra as dificuldades e conflitos existentes na área da 
tributação internacional, como imposto de renda, dupla tributação, remessas e 
ganhos de capital, comércio exterior etc.
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3.2	 A síndrome dos porcos assados17

Certa vez, ocorreu um incêndio num bosque onde havia 
alguns porcos, que foram assados pelo fogo. Os homens, que até 
então os comiam crus, experimentaram a carne assada e acharam-
na deliciosa. A partir daí, toda vez que queriam comer porco assa-
do incendiavam um bosque. O tempo passou, e o sistema de assar 
porcos continuou basicamente o mesmo.

Mas as coisas nem sempre funcionavam bem: às vezes os 
animais ficavam queimados demais ou parcialmente crus. As causas 
do fracasso do sistema, segundo os especialistas, eram atribuídas à 
indisciplina dos porcos, que não permaneciam onde deveriam, ou 
à inconstante natureza do fogo, tão difícil de controlar, ou, ainda, 
às árvores, excessivamente verdes, ou à umidade da terra ou ao 
serviço de informações meteorológicas, que não acertava o lugar, 
o momento e a quantidade das chuvas.

As causas eram difíceis de determinar: na verdade, o sistema 
para assar porcos era muito complexo. Fora montada uma grande 
estrutura: havia maquinário diversificado, indivíduos dedicados a 
acender o fogo e especialistas em ventos – os anemotécnicos. Havia 
um diretor-geral de Assamento e Alimentação Assada, um diretor 
de Técnicas Ígneas, um administrador-geral de Reflorestamento, 
uma Comissão de Treinamento Profissional em Porcologia, um 
Instituto Superior de Cultura e Técnicas Alimentícias e o Bureau 
Orientador de Reforma Igneooperativas.

Eram milhares de pessoas trabalhando na preparação dos 
bosques, que logo seriam incendiados. Havia especialistas estran-
geiros estudando a importação das melhores árvores e sementes, 
técnicas para gerar fogo mais intenso etc. Havia grandes instalações 

17 Não conheço a origem dessa fábula caída em domínio público. Há quem diga 
que o texto original foi publicado em: Juicio a la Escuela Cirigliano. �������Buenos 
Aires: F. T. Editorial Humanitas, 1976.
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para manter os porcos antes do incêndio, além de mecanismos para 
deixá-los sair apenas no momento oportuno.

Um dia, um incendiador qualquer resolveu dizer que o 
problema era fácil de ser resolvido – bastava, primeiramente, matar 
o porco escolhido, limpando e cortando adequadamente o animal, 
colocando-o, então, em uma armação metálica sobre brasas, até que 
o efeito do calor – e não as chamas – assasse a carne.

Tendo sido informado sobre as idéias do funcionário, o di-
retor-geral de Assamento mandou chamá-lo ao seu gabinete e 
disse-lhe:

– Tudo o que o senhor propõe está correto, mas não funcio-
na na prática. O que o senhor faria, por exemplo, com os anemo-
técnicos, caso viéssemos a aplicar a sua teoria? E com os acende-
dores de diversas especialidades? E os especialistas em sementes? 
Em árvores importadas? E os desenhistas de instalações para porcos, 
com suas máquinas purificadoras de ar? E os conferencistas e estu-
diosos que, ano após ano, têm trabalhado no Programa de Reforma 
e Melhoramentos? Que faço com eles se a sua solução resolver 
tudo, hein?

– Não sei, disse o funcionário, encabulado.
– O senhor percebe agora que a sua idéia não vem ao en-

contro daquilo que necessitamos? O senhor não vê que, se tudo 
fosse tão simples, nossos especialistas já teriam encontrado a solução 
há muito tempo? Que outros países já a teriam adotado? O senhor, 
com certeza, compreende que eu não posso simplesmente convo-
car os anemotécnicos e dizer-lhes que tudo se resume a utilizar 
brasinhas, sem chamas? O que o senhor espera que eu faça com os 
quilômetros de bosques já preparados, cujas árvores não dão frutos 
e nem têm folhas para dar sombra? E o que fazer com nossos en-
genheiros em porcopirotecnia? Vamos, diga-me!

– Não sei, senhor.
– Bem, agora que o senhor conhece as dimensões do pro-

blema, não saia dizendo por aí que pode resolver tudo. O problema 



5353

Globalização, Modernização e Inovação Fiscal

é bem mais sério do que o senhor imagina. Agora, entre nós, devo 
recomendar-lhe que não insista nessa sua idéia – isso poderia trazer 
problemas para o senhor no seu cargo.

3.3	 A nova realidade mundial

O mundo de hoje é global e informatizado. As principais 
modificações nessa nova, e ao mesmo tempo historicamente velha, 
ordem de organização social e econômica são a crescente concen-
tração e a maior escala operacional das empresas, o deslocamento 
hegemônico estratégico para o setor financeiro, e o surgimento do 
conceito da informação total e em tempo real.

Essas alterações na forma de organização e de comporta-
mento econômico afetaram inúmeros conceitos tidos como ver-
dades absolutas em administração pública, tais como a soberania 
nacional, a democracia representativa, as políticas de desenvolvi-
mento interno, a distribuição de renda, as origens das vantagens 
comparativas, o processo inflacionário, os direitos sócio-econômi-
co-trabalhistas e os padrões de comércio internacional. Os reflexos 
dessas mudanças obviamente afetam os conceitos jurídicos, políticos, 
sociais e culturais em todo o planeta. Nesse texto, abordaremos 
particularmente os efeitos dessas alterações no campo tributário.

O novo padrão de intensa movimentação de mercadorias e 
capitais impõe novos parâmetros de comportamento tanto para 
governos como para empresas. A informatização e as novas formas 
de gestão aumentaram a produtividade. Os processos de produção 
e comercialização adquiriram escalas mundiais. A localização terri-
torial perdeu importância na definição de produtos, no planejamen-
to estratégico e nos padrões de compra de insumos e de distribuição 
de produtos, principalmente nas empresas transnacionais. O merca-
do financeiro internacional passou a girar grandes volumes de re-
cursos, tornando praticamente impossível a tarefa de acompanhar, 
controlar e classificar tais fluxos e suas representações materiais para 
poderem servir de base para um sistema tributário convencional.
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O avanço tecnológico e a revolução da informática afetaram 
em profundidade as formas como as trocas econômicas se realizam 
nas economias contemporâneas. A moeda manual vem sendo subs-
tituída pela moeda escritural, em suas várias modalidades, como o 
cheque, o cartão e a moeda eletrônica. Em breve as economias 
modernas serão totalmente “desmonetizadas”.

O termo cashless society18 resume um novo ambiente econô-
mico em gestação no mundo moderno. Alvin Toffler19 já indica que 
a produção e as relações comerciais poderão no futuro dispensar a 
existência de moeda, ocorrendo por meio de processos e sistemas 
estritamente contábeis. O crescimento desta riqueza não-monetá-
ria terá implicações profundas, ainda não devidamente avaliadas, 
por desconhecidas e não mensuradas. Mas já indicam um caminho 
provável de profundas alterações20.

Nesse complexo cenário, cabe indagar sobre os impactos 
gerados na administração tributária. Qual o efeito desse fenômeno 
sobre os contribuintes?

As bases tributárias convencionais como a renda pessoal, o 
lucro das empresas, o consumo e o patrimônio deixam de ser as 
formas predominantes de exação e adquirem características distin-
tas frente a este novo cenário mundial.

18 Dreams of a cashless society. The Economist, 3 maio 2001, p. 73-74. Vide, 
também, CINTRA, Marcos. E-money e o imposto único. Folha de S. Paulo, 5 
jan. 1998.
19 Revolutionary wealth. New York: Alfred A. Knopf Inc., 2006.
20 O desaparecimento da moeda manual ocorreu precocemente no Brasil, indu-
zido pela inflação crônica entre as décadas de 1960 e meados de 1990. Estimula-
da pela corrosão do valor da moeda manual, a sociedade brasileira investiu pesa-
damente no sistema bancário e na criação da moeda indexada, e deixou de usar 
dinheiro em espécie. O Brasil se antecipou a uma tendência mundial e já opera 
com cerca de apenas 3% de taxa de monetização (papel-moeda em poder do 
público em relação ao PIB) uma das mais baixas entre as economias ocidentais.
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As pessoas físicas com altos rendimentos passaram a ter uma 
mobilidade física que jamais tiveram. A territorialidade não mais 
define a tributação pessoal de rendas. Profissionais, artistas, espor-
tistas, executivos e grandes empresários escolhem seus domicílios 
fiscais e investem seus rendimentos em países onde a tributação é 
menor. Tornam-se alvos voláteis e incertos para os fiscos de seus 
respectivos países.

No caso dos lucros das empresas, a mobilidade é ainda mais 
acentuada. As grandes empresas multinacionais passam a utilizar 
preços de transferências em suas relações internas, e a escolha na 
localização de suas bases de operação passam a ser instrumentos de 
minimização de suas obrigações tributárias mediante práticas va-
riadas de profit shifting.

A facilidade no transporte de pessoas por todo o mundo, o 
turismo de lazer e de negócios afetam a tributação do consumo. 
Comerciantes e turistas podem adquirir produtos de elevado valor 
agregado em países que oferecem preços mais reduzidos. A expan-
são acelerada do comércio pela internet dificulta a tributação 
convencional, obscurecendo a identificação dos locais de origem e 
destino da operação.

Nesse contexto de profundas mudanças de paradigmas 
comportamentais e administrativos, a eficácia dos sistemas tribu-
tários convencionais é desafiada, principalmente com o surgimen-
to de “paraísos fiscais” espalhados em todo o mundo. A engenha-
ria financeira e tributária permite a montagem de complexas 
operações envolvendo fundações familiares, sociedades de serviços 
especializados, trading companies e fundos de investimentos, colo-
cando em xeque as estruturas tributárias ortodoxas baseadas em 
impostos tradicionais.

Na economia globalizada, o dinheiro se move de forma 
instantânea e praticamente anônima entre as fronteiras nacionais. 
O problema para os governos modernos é que, quando os fluxos 
financeiros se movimentam, levam receitas tributárias com eles, em 
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geral para paraísos fiscais ou para países de baixa tributação. Esti-
mativas mostram que eles desviam anualmente cerca de US$ 250 
bilhões de arrecadação tributária do restante do mundo, sendo US$ 
70 bilhões somente da economia norte-americana21.

As atuais estruturas fiscais são enfraquecidas por decisões 
tomadas por pessoas e empresas em diferentes partes do mundo e 
sobre as quais os governos nacionais possuem escassa possibilidade 
de controle. Tal situação leva o poder público a buscar compensação 
na excessiva tributação de bases menos voláteis e com menor mo-
bilidade, como os assalariados do setor formal e os prestadores de 
serviços não-comercializáveis. Paraísos fiscais “enfraquecem as re-
ceitas tributárias de países ‘reais’, limitando a habilidade desses países 
de financiar serviços públicos, forçando-os a tributar bases de menor 
mobilidade, como o trabalho, a propriedade, o consumo” (tradução 
nossa)22. Isso, por sua vez, gera estímulos à evasão e à sonegação.

Ainda que os métodos administrativos de controle e fiscali-
zação do fisco sejam operacionalmente modernizados, as estruturas 
sobre as quais estão assentados continuam estruturalmente arcaicas, 
permanecendo em grande parte desajustadas à realidade do novo 
modo de produção que surge no mundo moderno.

O antigo paradigma “fordista” de produção industrial, terri-
torial e administrativamente concentrado inspirou os modelos 
tributários convencionais e levou ao desenvolvimento de métodos 
de arrecadação e controle baseados no sistema “autodeclaratório 
com auditoria”. Essa forma de organização deixa de ser hegemô-
nica. Mas o sistema tributário gerado por esse antigo modo de 

21 A place in the sun: a special report on offshore finance. The Economist, 24 
fev. 2007, p. 4.
22 Paraísos fiscais “sap tax revenues from ‘real’ countries, limiting those 
countries’ability to pay for public services and forcing them to tax less mobile 
factors, such as labour, housing and consumption”. A place in the sun: a special 
report on offshore finance, op. cit., p. 4.
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produção ainda prevalece no pensamento tributário convencional, 
não obstante o surgimento de evidências avassaladoras acerca de 
sua crescente dissonância com os ditames do mundo moderno.

Ainda hoje uma garrafa de vinho de Bento Gonçalves, no 
Rio Grande do Sul, é acompanhada fisicamente pela fiscalização 
desde o momento em que sai da vinícola, com sua nota fiscal discri-
minando tipo, peso, embalagem, valor etc., até seu destino final, em 
uma mesa de restaurante em São Paulo ou em uma reunião familiar 
em Roraima. Ao chegar em algum distribuidor, transportador, ar-
mazenador, intermediário ou supermercado em qualquer ponto do 
país, o produto é conferido, fiscalizado, e visualmente inspecionado, 
tendo em vista o atendimento das obrigações tributárias.

Se isso era operacional no passado, quando a abrangência das 
transações econômicas eram geograficamente restritas às regiões de 
operação de produtores e consumidores, tal método tornou-se hoje 
exasperadoramente ineficiente e burocratizado. Não há como apli-
cá-lo, por exemplo, às centenas de milhões de transações realizadas 
diariamente em economias modernas como a do Brasil, ou a um 
consultor que exporta suas recomendações a seu cliente, em outro 
país, por e-mail, de sua residência, ou a serviços de call centers esta-
belecidos em continentes muitas vezes distintos da área de comer-
cialização que atendem.

O fenômeno da globalização e da informatização afeta todas 
as economias do mundo:

O verdadeiro problema é que a globalização tornou o 
atual sistema de tributação das multinacionais arcaico. A tributação 
baseia-se em fronteiras nacionais, mas as companhias operam entre 
continentes e podem facilmente transportar dinheiro e bens físicos 
ao seu redor. Até que os sistemas tributários reflitam essa realidade, 
as dificuldades persistirão (tradução nossa.)23.

23 “The real problem is that globalization has rendered the current system of taxing multi-
nationals archaic. Taxation is based on national boundaries, but companies operate across 
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O Brasil precisa adequar seu sistema tributário ao mundo 
contemporâneo. A informatização dos bancos e a predominância 
da moeda eletrônica convergem para a adoção de uma nova base 
tributária e para um sistema de impostos baseado na movimentação 
financeira.

3.4	 O sistema tributário brasileiro

O Brasil possui uma estrutura tributária complexa. São im-
postos sobre a renda, o patrimônio e a produção, além de taxas de 
serviços e contribuições sobre o faturamento e a folha de salário 
das empresas.

Essa parafernália de tributos extrai cerca de 35% do valor de 
toda a produção de bens e serviços. Historicamente, a arrecadação 
de impostos oscilou entre 22% e 25% do PIB até meados da década 
de 1990, quando, então, passou a absorver fatias crescentes do pro-
duto nacional.

A fúria arrecadatória do governo se intensificou com a es-
tabilização da moeda, quando, com o fim do imposto inflacionário, 
os desequilíbrios orçamentários demandaram ações voltadas à re-
cuperação da capacidade de investimento do poder público. A 
opção pelo aumento da arrecadação se deu com a criação de novos 
tributos, aumento de alíquotas e alterações na base de cálculo dos 
impostos. Muitas dessas medidas foram implementadas de forma 
administrativa através de portarias e decretos, que gradualmente 
foram expandindo as receitas públicas. Essas ações pontuais criaram 
uma colcha de retalhos, aprofundaram as distorções da estrutura 
produtiva do país.

Para manter sua competitividade, as empresas passaram a ver 
na sonegação e na evasão de impostos uma forma de sobrevivên-

continents and can easily shift money and physical assets around. Until tax systems reflect 
that reality, the difficulties will persist”. A place in the sun: a special report on offshore 
finance, op. cit., p. 10.
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cia. Sonegar é hoje a característica predominante do sistema tri-
butário brasileiro.

A evasão gerou um padrão de incidência tributária sobre a 
produção tão caótico, imprevisível e devastador a ponto de poder 
quebrar uma empresa eficiente, que paga seus impostos correta-
mente, e de fazer sobreviver uma ineficiente, que sonega e saqueia 
seus concorrentes. A sonegação se tornou um polpudo prêmio à 
ineficiência e à desonestidade.

O aperfeiçoamento de instrumentos públicos de controle e 
fiscalização, como o cruzamento entre a declaração de rendimento 
do contribuinte e sua movimentação bancária, a instalação de mo-
dernos e poderosos computadores com gigantesca capacidade de 
busca, armazenamento e cruzamentos de dados econômicos, bem 
como o aprimoramento dos mecanismos operacionais dos sistemas 
de inteligência tributária e policial, devem elevar ainda mais a car-
ga de impostos para muitos contribuintes.

Dessa forma, deve aumentar a carga de tributos incidentes 
sobre o consumo, que já é alta. Bens duráveis, por exemplo, carre-
gam uma carga de impostos em seus preços entre 40% e 50%, 
enquanto em outros países os tributos pesam em torno de 6% a 
7%. Os alimentos industrializados carregam em seus preços cerca 
de 1/3 de impostos, enquanto a média internacional é de 7%. Esta 
situação penaliza, sobretudo, os grupos de baixa renda, que despen-
dem nesse item maior fração de suas rendas do que as camadas de 
renda mais elevada.

Os tributos incidentes sobre a folha de salário das empresas 
constituem outro fator que causa anomalias na economia brasilei-
ra. O alto custo de contratação e manutenção de funcionários é 
uma das principais causas do crescimento da economia informal 
registrada nos últimos anos. Metade dos trabalhadores brasileiros 
não tem carteira assinada, fenômeno que barateia custos para as 
empresas e desonera os salários recebidos pelos empregados, que, 
em muitos casos não declaram esses rendimentos.



6060

MARCOS CINTRA

A sonegação, portanto, é hoje o tumor a ser extirpado do siste-
ma tributário nacional, e deve ser o foco dos esforços em busca de 
sistemas de arrecadação mais eficientes e mais universais. No rol dos 
atuais tributos, apenas a CPMF (recentemente extinta) era capaz de 
neutralizar parcialmente esta anomalia.

O grande desafio é ampliar a base de contribuintes, fazendo 
todos pagarem, e, assim, fazer com que os que pagam muito paguem 
menos, e os que pagam pouco, ou nada, passem a contribuir com 
o esforço social de financiamento do Estado.

3.5	 A escolha da espécie tributária
Em contraposição à tese de que o foco dos esforços de cons-

trução de um novo sistema tributário deva ser a busca da universali-
zação da base de contribuintes mediante a eliminação da evasão e da 
sonegação, há quem acredite que o grande problema a ser superado 
é a cumulatividade presente no sistema tributário brasileiro. Em ou-
tras palavras, a discussão está centrada no debate entre os que defen-
dem a universalidade e os que defendem a não-cumulatividade24.

Setores empresariais aliaram-se à burocracia pública e priva-
da com ligações funcionais com o sistema tributário para se posi-
cionar, de modo quase paranóico, contra a cascata dos tributos 
cumulativos25. Esses grupos convenceram parte da opinião pública 
que os impostos cumulativos representam o maior problema da 
atual estrutura tributária brasileira26.

24 Para uma abrangente discussão acerca dos mais importantes tópicos em debate 
sobre reforma tributária em todo o mundo vide OWENS, Jeffrey. Fundamental 
tax reform: an international perspective. Paris: Organização para a Cooperação 
Econômica e Desenvolvimento – OCDE, mimeo, 2005.
25 Estranhamente, essa campanha coincidiu com o interesse velado dos sonegado-
res, uma vez que combatia tributos como a CPMF e parte do PIS/Cofins, nota-
damente os mais difíceis de ser sonegados.
26 Surpreende o fato de empresários enfatizarem a cumulatividade, ao invés de 
defenderem a redução do número de tributos e lutarem por alíquotas menores, 
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O debate centra-se no IPMF/CPMF, instituído como uma 
usurpação da proposta do Imposto Único pelo governo27. Começou 
com a proposta para substituir os atuais tributos declaratórios por 
um único imposto arrecadatório não-declaratório sobre movimen-
tação financeira. Mas, ao invés de ser único, transformou-se em um 
imposto a mais a onerar o setor privado brasileiro.

A CPMF foi o principal alvo da artilharia dos que julgam a 
cumulatividade como o principal obstáculo a ser enfrentado na 
reforma tributária. Ao fazerem isto, relegam a sonegação a um 
plano secundário. A CPMF foi uma espécie tributária de grande 
eficácia arrecadatória e de baixo custo, tanto para o governo como 
para o contribuinte. Por ser insonegável, ela incomodava uma mi-
noria que se beneficiava dos sistemas tributários convencionais.

A transação financeira como base de incidência tributária 
surgiu com a recente supremacia da moeda escritural sobre a mo-
eda manual, e com a intensa informatização das operações bancárias. 
A convergência entre a busca da unicidade tributária e a solidifica-
ção de um sistema baseado na moeda escritural eletrônica deu 
origem à proposta do Imposto Único no Brasil, que introduziu a 
movimentação financeira como nova base tributária.

como recentemente lembrado por Amir Khair, ao afirmar que o atual debate 
tributário “corre o risco de deixar para segundo plano a questão mais importan-
te, que é a redução da carga tributária, que asfixia nossas empresas, gera informa-
lidade e tira o poder aquisitivo da classe média e da população de baixa renda”. 
Vide KHAIR, Amir. Reforma ou ilusão tributária, mimeo, abril de 2007.
27 Sobre a proposta do Imposto Único, e sobre a polêmica sobre o assunto, com 
argumentos a favor e contra a proposta, vide CINTRA, Marcos (Org.). Tributa-
ção no Brasil e o Imposto Único. São Paulo: Makron Books, 1994. Para a 
colocação da proposta vide, em especial, CINTRA, Marcos. Por uma revolução 
tributária. In: CINTRA, Marcos (Org.). Tributação no Brasil e o Imposto 
Único. São Paulo: Makron Books, 1994, p.85-89, e CINTRA, Marcos (Org). O 
Imposto Único sobre Transações. In: CINTRA, Marcos (Org.). Tributação no 
Brasil e o Imposto Único. São Paulo: Makron Books, 1994, p. 203-245.
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A principal razão de seu ressurgimento no Brasil advém de 
razões históricas. Ainda que o Imposto Único tenha uma longa e 
respeitável tradição na evolução do pensamento econômico, ele 
nunca pôde se materializar, pois em nenhuma circunstância histó-
rica uma sociedade reuniu as duas condições básicas para a efetiva 
operacionalização do conceito de transação como base tributária. 
A primeira é a existência de um sistema bancário altamente infor-
matizado, com um sistema nacional em tempo real de compensação 
de cheques e documentos. A segunda, é a predisposição cultural da 
sociedade de não usar moeda manual, substituindo-a pelas mais 
variadas formas de moeda escritural.

Apenas o Brasil preenche plenamente esses dois quesitos. 
Possui um dos sistemas bancários mais desenvolvidos e informati-
zados em todo o mundo, com padrões tecnológicos superiores aos 
encontrados em países desenvolvidos, como os Estados Unidos ou 
a União Européia. Em realidade, o “Brasil é referência mundial na 
tecnologia bancária”28. Além disso, o Brasil é uma das economias 
mais desmonetizadas do mundo, e que, culturalmente, já absorveu 
a inevitável substituição da moeda metálica manual pela moeda 
escritural, principalmente pela moeda eletrônica29.

28 Vide FONSECA, Carlos Eduardo Corrêa da. Brasil é referência mundial em 
tecnologia bancária. Valor Econômico, 30 abr. 2002. Neste artigo, o diretor de 
Tecnologia da Federação Brasileira de Bancos (Febraban) reproduz dados de 
pesquisa realizada pela empresa McKinsey & Company e pela Fundação Getulio 
Vargas, e afirma que “os bancos são os maiores investidores brasileiros em tecno-
logia, destinando anualmente 8,5% de seu patrimônio para aprimorar o parque 
tecnológico instalado, mais do que o dobro da média nacional”. O início do 
funcionamento do Sistema de Pagamentos Brasileiro, SPB, a partir de abril de 
2002 atesta o avanço da informatização bancária no Brasil, onde a compensação 
bancária começa a ser feita em tempo real.
29 A razão do hiperdesenvolvimento do sistema bancário e da generalizada expul-
são da moeda manual como meio de pagamento no país advém da processo hi-
perinflacionário que durante cerca de 40 anos existiu no país. Naquelas circuns-
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Em 1993, quando se discutia a criação de um imposto sobre 
movimentação financeira com o propósito de contribuir para o 
ajuste das contas públicas (o IPMF instituído naquele ano), e depois 
para financiar a saúde pública (a CPMF criada em 1996), muitos 
críticos desse tipo de tributo alardearam que o mesmo seria dano-
so ao sistema produtivo nacional. Os fatos acabaram desmentindo 
as profecias catastróficas apregoadas na época30.

A CPMF foi usada, com sucesso, para atingir múltiplas fina-
lidades: garantir o ajuste fiscal, custear a saúde pública, alimentar o 
fundo de combate à pobreza, detectar os sonegadores, e aumentar 
o salário mínimo. Mesmo assim, muitos insistem em ignorar suas 
qualidades, principalmente a de aliviar o contribuinte brasileiro. 
Afinal, se a CPMF não tivesse existido, os impostos convencionais, 
quase sempre ineficientes e injustos, necessitariam de alíquotas mais 
elevadas, onerando ainda mais fortemente os contribuintes indefesos. 
Ainda que, com certa ligeireza, se lhe atribuam inúmeras distorções 
econômicas graves, esse tipo de tributo deixa um saldo amplamen-
te favorável quando se pesam suas vantagens e desvantagens. 

A objeção mais comum se refere ao impacto prejudicial de 
sua cumulatividade nos mercados financeiros e no comércio exte-
rior, que será analisada adiante.

O mais importante, contudo, é que um tributo sobre movi-
mentação financeira, como foi a CPMF, tem um mérito inegável, 

tâncias, a moeda manual não-indexada foi abandonada pelos agentes econômicos, 
e a atividade bancária, estimulada pelo elevado float bancário, tornou-se tão mais 
rentável quanto mais rápida fosse a capacidade de captação e aplicação de depó-
sitos junto ao público. Daí a informatização e o hiperdesenvolvimento da ativi-
dade bancária entre nós.
30 Para rebater o argumento dos que acham que a cumulatividade é o mal a ser 
extirpado do sistema tributário brasileiro, publiquei na Folha de S. Paulo artigo no 
qual defendi a CPMF como uma eficiente espécie tributária, ainda que mal uti-
lizada pelo governo. Vide CINTRA, Marcos. O patinho feio tributário. Folha de 
S. Paulo, 22 jan. 2001.
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convenientemente ignorado por vários de seus críticos: o de elimi-
nar do atual sistema tributário sua maior aberração, qual seja, as 
diferenças artificiais de custos de produção causadas pela ampla e 
generalizada sonegação de impostos no país. A forma pela qual a 
evasão de impostos distribui a atual carga tributária implica distorção 
econômica mais grave do que a alegada alteração nos preços-relati-
vos que um turnover tax, como a CPMF, poderia causar na economia 
brasileira, já que, em realidade, a CPMF é uma espécie tributária 
capaz de atenuar essa distorção, como será visto mais adiante.

Contudo, ela irritava e enfurecia os grandes sonegadores 
porque eles não podiam evitá-la. Em geral, o custo da evasão aca-
bava superando a própria economia tributária. Esta é a vantagem 
de um imposto não-declaratório, que, por ser insonegável, permi-
te alíquotas baixas, porém universais. Esse tipo de tributação reduz 
custos, elimina a corrupção, distribui o ônus tributário na exata 
proporção das operações econômicas realizadas pelos contribuintes, 
e assim os que pagam muito hoje, como os assalariados, poderão 
pagar menos, e os que sonegam, pagarão as suas partes. 

A questão da cumulatividade, portanto, é uma crítica ao 
imposto eletrônico facilmente refutável. O verdadeiro, e o maior 
problema da estrutura tributária brasileira e fonte de profundas 
distorções na economia do país, é, seguramente, a sonegação e a 
evasão de impostos, estimuladas pela alta e mal distribuída carga 
tributária imposta aos contribuintes31.

3.6	 Custo de conformidade
Um aspecto fiscal que tem despertado muita atenção no 

Brasil é a análise dos custos operacionais tributários. Estudo feito 
por Aldo Bertolucci supre importante lacuna no estudo dessas 
questões.

31 Nesse sentido, vide CINTRA, Marcos. A sonegação é o X do problema. O 
Globo, 14 maio 2001.
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Diz o autor:
Os custos de conformidade à tributação (compliance costs of 

taxation) correspondem ao custo dos recursos necessários ao cum-
primento das determinações legais tributárias pelos contribuintes. 
Declarações relativas a impostos, informações ao Fisco federal, esta-
dual e municipal, inclusões e exclusões realizadas por determinações 
das normas tributárias, atendimento a fiscalizações, alterações da 
legislação, autuações e processos administrativos e judiciais ... 32.

Esses desembolsos representam uma pequena parcela dos 
custos totais dos tributos por tratarem-se apenas de gastos mone-
tários suportados pelas empresas no atendimento de suas obrigações 
com o fisco. A eles devem se somar os custos operacionais públicos 
nos três níveis de governo, bem como os custos temporais e psico-
lógicos impostos ao contribuinte, além dos gastos a serem imputa-
dos pelas distorções e pela perda de eficiência alocativa e distribu-
tiva dos tributos, e pela própria obrigação tributária em si mesma.

Os resultados da pesquisa são dramáticos. O valor total dos 
custos de conformidade das companhias abertas atinge 0,32% da 
receita bruta na média das empresas pesquisadas.

Nas empresas menores, com faturamento bruto anual de até 
R$ 100 milhões, a despesa atinge 1,66%. Calculando-se a incidência 
desses desembolsos como proporção do PIB, chega-se a 0,75% no 
total das companhias abertas e 5,82% no caso das empresas abertas de 
menor porte. Conclui-se que para a esmagadora maioria das empre-
sas brasileiras, cujo faturamento é inferior a R$ 100 milhões anuais, 
os custos de conformidade deverão ser superiores aos 5,82%33.

32 BERTOLUCCI, Aldo. Uma contribuição ao estudo da incidência dos 
custos de conformidade às leis e disposições tributárias: um panorama 
mundial e pesquisa dos custos das companhias de capital aberto no Brasil. Disser-
tação de Mestrado. São Paulo: Universidade de São Paulo, 2001.
33 O trabalho de Bertolucci mostra que os custos de conformidade empresarial 
como proporção do PIB em alguns países selecionados vão de 0,7% a 2,5%.
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Os elevados custos operacionais tributários são um grande 
peso morto na economia brasileira. Manter uma estrutura tributá-
ria baseada em impostos declaratórios convencionais, característica 
contida nas propostas de reforma tributária que o governo tem 
enviado ao Congresso ao longo dos últimos dez anos, irá perpetu-
ar um sistema complexo e dispendioso. Os custos administrativos 
tributários, ou seja, os custos públicos para a administração do sis-
tema de arrecadação é, no Brasil, de 1,5% do PIB, ou pouco mais 
de 4% do valor total arrecadado nos três níveis de governo, segun-
do Bertolucci. Há poucas estimativas disponíveis em outros países, 
mas estima-se que na Nicarágua seja de 3,86% do valor arrecadado, 
3% no Peru, 1,47% no Reino Unido, 1,18% no Canadá, 0,87% na 
Colômbia e 0,83% nos EUA34.

O custo de conformidade é fator determinante na opção 
da maioria das empresas brasileiras pelo regime de tributação de 
lucro. Curiosamente, optam por um regime que implica tributa-
ção maior, mas que é compensada por custo de conformidade 
mais baixo. Afirma o ex-Secretário da Receita Federal Everardo 
Maciel que:

Tanto no Simples, como no lucro presumido, o pagamen-
to da Cofins é feito de forma cumulativa. Conclui-se, portanto, 
que opcionalmente o contribuinte brasileiro pessoa jurídica, em 
93% dos casos, prefere o regime cumulativo (...). A alíquota efeti-
va média do lucro presumido é 3,87%. Já o lucro real é 1,22%. 
Ainda assim, há mais empresas optando pela tributação do presu-
mido, portanto pelo pagamento da Cofins cumulativa. A razão está 

34 Vide GALLAGHER, Mark. Assessing tax systems using a benchmarking 
methodology. U.S. Agency for International Development – USAID. Research 
Paper on Fiscal Reform in Support of Trade Liberalization Project, jan. 2004, p. 
9. ����������������  Disponível em: <http://pdf.usaid.gov/pdf_docs/PNADC940.pdf>. Acesso em: 
1º jul. 2007. O estudo mostra ainda a baixa taxa efetiva de arrecadação e a baixa 
produtividade dos IVAs em vários países latino-americanos. p. 10.
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no chamado custo de conformidade. Os custos no lucro presumi-
do são muito menores e a segurança é muito maior35.

Vale lembrar que, além da dificuldades e custos implícitos na 
legislação tributária doméstica, há que considerar os custos ligados 
à complexa legislação tributária internacional. Segundo Fernando 
Aurélio Zilveti, Carlos Eduardo Costa Toro, e Bianca Maia de 
Britto, apenas para evitar dupla tributação, o número de tratados 
internacionais aumentou 2.000% nos últimos cinqüenta anos, “po-
dendo atingir ainda na metade deste século a casa de 16.000, numa 
projeção bastante otimista”36.

Vale concluir, reproduzindo as palavras de Bertolucci, que:
Comparando a incidência de custos da Administração Tri-

butária do Brasil com a de outros países, verifica-se que são os mais 
elevados de todos, exceção feita a Portugal que está tão longe dos 
outros levantamentos que poderia conter algum erro metodoló-
gico. Acrescente-se a isso o fato de que não se conhecem os custos 
dos tributos e contribuições estaduais e municipais, que podem ser 
percentualmente superiores aos custos da União. Isso porque es-
tudos levados a cabo no Reino Unido por Sandford et al. (1989, 
p. 134) mostram que o VAT – Value Added Taxation é o tributo de 
custo operacional mais elevado ... Do outro lado do espectro de 
custos, encontram-se Israel, Japão e Noruega, com 0,16%, 0,26% 
e 0,10%, de incidência de custos de administração sobre a arreca-
dação, respectivamente. Os Estados Unidos, também, apresentam, 
nesse sentido, uma incidência bastante reduzida, de 0,44% da ar-
recadação. Deve-se notar, porém, que essa informação se refere 
somente à arrecadação dos tributos federais37.

35 MACIEL, Everardo. Entrevista. Valor, 26 fev. 2007, p. A-3.
36 ZILVETI, Fernando Aurélio; TORO, Carlos Eduardo Costa M. A.; BRITO, 
Bianca Maia de. Op. cit., p. 150.
37 BERTOLUCCI, A., Uma contribuição ao estudo da incidência dos 
custos de conformidade às leis e disposições tributárias: um panorama 
mundial e pesquisa dos custos das companhias de capital aberto no Brasil. Disser-
tação de Mestrado. São Paulo: Universidade de São Paulo (USP), 2001.
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Criar um sistema com impostos mais simples e de menor 
custo são princípios fundamentais que devem reger as discussões 
em torno da reforma tributária no Brasil. Nesse sentido, um siste-
ma baseado em tributos não-declaratórios representa uma alterna-
tiva viável para equacionar essa necessidade.

3.7	 Salários e Previdência: desoneração da folha de 
pagamentos

Os custos salariais no Brasil comprometem dramaticamente 
a competitividade da produção nacional. O grande vilão é o eleva-
do custo dos encargos sociais incidentes sobre a folha salarial, já que 
a remuneração do trabalhador brasileiro é relativamente baixa.

Os gastos patronais com INSS, FGTS, Salário-Educação, 
Seguro de Acidentes do Trabalho e o Sistema “S” representam 
cerca de 36% dos salários pagos aos trabalhadores. A inclusão de 
custos relacionados ao tempo não trabalhado (férias, 13º salário, 
aviso prévio etc.) faz a despesa de contratação de um funcionário 
ultrapassar 100% do salário nominal.

O acirramento da concorrência no comércio internacional 
foi determinante para que o elevado custo trabalhista no Brasil se 
tornasse uma questão em evidência. O problema está se mostrando 
dramático em função do grande diferencial existente entre o custo 
com mão-de-obra na economia brasileira comparativamente com 
outros países emergentes, sobretudo quando o referencial é a Chi-
na, economia onde, segundo a CNI (Confederação Nacional da 
Indústria), um funcionário custa para as empresas quase a metade 
do que no Brasil.

Os encargos sociais trabalhistas devem ser custeados por toda 
a sociedade. Não deveriam ser suportados prioritariamente pelo 
setor produtivo, como ocorre hoje com as contribuições sobre a 
folha salarial (e continuaria ocorrendo caso a base fosse substituída 
para o valor agregado ou o faturamento). Isso porque, em geral, os 
modelos previdenciários tiveram início como sistemas de capitali-
zação, e nesse caso, o mecanismo de financiamento apropriado é a 
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incidência sobre folha de salários, recolhida pelos beneficiários 
assalariados, e pelos empregadores. Contudo, por razões que não 
cabe discutir no momento, a sociedade brasileira optou por garan-
tir os benefícios da Previdência, até o teto legal, como direito de 
todos os cidadãos, justificando-se, assim, a evolução do custeio para 
o sistema de repartição. Nesse caso, o financiamento da Previdência 
comporta ser feito não apenas com contribuições dos beneficiários, 
mas também com impostos gerais, incidentes sobre toda a socieda-
de. A Constituição de 1988 incorporou essa conceituação ao defi-
nir, conforme o caput do art. 195, que o custeio do sistema previ-
denciário compete a “toda sociedade, de forma direta e indireta”.

Nesse sentido, há que substituir as contribuições incidentes 
sobre a folha salarial por uma contribuição sobre movimentação 
financeira, como proposto pela Comissão Ary Osvaldo Mattos 
Filho em 1991, a pedido do então presidente Fernando Collor de 
Mello38. Essa alternativa simplifica o sistema, combate a sonegação, 
e reduz o custo empresarial.

Estudo realizado pela Fundação Getulio Vargas39 simula o 
impacto da substituição do INSS patronal por um adicional de 
0,50% na CPMF para 42 setores produtivos no Brasil. Atividades 
como a indústria de artigos de plásticos, transportes e serviços pres-
tados às empresas teriam redução da carga tributária em relação ao 
valor agregado superior a 7 pontos percentuais. O PIB poderia ter 
um crescimento adicional de 1,6% e o nível de emprego de 1,9%.

38 A Comissão, composta por economistas e tributaristas de renome, foi encarre-
gada de formular proposta de reforma tributária a ser apresentada pelo Governo 
ao Congresso Nacional.
39 GARCIA, Fernando; SOUZA, Rogério César de; BANDEIRA, Sérgio. Carga 
tributária sobre os serviços e os efeitos macroeconômicos da substi
tuição da contribuição patronal ao INSS por uma CMF, mimeo, Pesquisa 
GV Consult., disponível em: <http://www.marcoscintra.org/download/Fernan-
do%20Garcia%20INSS%20CMF%202003.doc>. Acesso em: 1º jul. 2007.
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A proposta de desonerar a folha de pagamentos das empresas 
mediante a eliminação das contribuições patronais ao INSS foi le-
vantada na Comissão Especial da Reforma Tributária, na Câmara 
dos Deputados, na legislatura 1999-2003. Propôs-se a introdução de 
uma Contribuição Social incidente sobre as transações financeiras, 
capaz de gerar volume de recursos equivalente ao arrecadado pelo 
INSS sobre a folha de pagamentos das empresas. Uma mera substi-
tuição de fontes, é bom observar, que em nada alteraria a destinação 
dos recursos recebidos, e não alteraria as receitas e despesas referen-
tes ao salário educação e ao denominado Sistema “S”. A vantagem 
seria reduzir a cunha tributária sobre salários, estimular a formali-
zação dos contratos trabalhistas, incentivar a abertura de novos 
postos de trabalho, combater a sonegação e reduzir o custo-Brasil.

Cumpre lembrar que nos primeiros trabalhos sobre o Im-
posto Único tentou-se avaliar o impacto desta nova contribuição 
social na formação dos preços na economia. Foram utilizadas as 
matrizes de relações interindustriais do IBGE e suas atualizações, 
tendo-se chegado à conclusão de que os impostos sobre movimen-
tação financeira (IMF) impactam com menor intensidade os preços 
na economia do que impostos sobre valor agregado (IVA), já que 
os primeiros exigem alíquotas nominais sensivelmente mais baixas 
para uma dada meta de arrecadação.

A simulação apresentada na Tabela 1 compara o impacto nos 
preços setoriais de um IMF sendo usado como a fonte de finan-
ciamento do INSS, relativamente ao atual modelo tributário, me-
diante a substituição da alíquota básica de 20% da contribuição 
patronal sobre folha de salários (que é uma contribuição sobre 
valor agregado) por um IMF com alíquota total de 0,49%.

Vê-se que o desvio nos preços-relativos causados pelo IMF 
foi de 0,51%, ao passo que, no caso do modelo convencional, atin-
giu 1,8%40. Comprova-se assim a inveracidade da afirmação de que 

40 Para a metodologia utilizada nas simulações, especialmente o coeficiente de 
desvio nos preços-relativos, vide CINTRA, Marcos. A verdade sobre o Impos-



7171

Globalização, Modernização e Inovação Fiscal

necessariamente os tributos cumulativos geram maiores distorções 
nos preços-relativos, e que por isso seriam mais ineficientes do 
ponto de vista alocativo.

Outra constatação importante é a redução significativa da 
carga tributária setorial resultante da alteração nas fontes de finan-
ciamento do INSS. Enquanto que no caso convencional o peso das 
contribuições sociais no preço setorial variava entre 9,72% e 
16,46%, no caso do IMF a variação caiu significativamente para 
entre 0,60% e 2,25%. Percebe-se que houve redução de cerca de 
80% da carga tributária setorial vinculada ao custeio do INSS.

Tabela 1

Impacto de um IMF e do INSS patronal na  
carga tributária e nos preços-relativos setoriais

Setores IMF
0,49%

INSS patronal 
20% sobre folha 
de salários

1 Agropecuária 1,79 13,61
2 Extrativa mineral (exceto combustíveis) 1,59 14,09
3 Extração de petróleo e gás natural, carvão e 

outros combustíveis
1,51 14,57

4 Fabricação de minerais não-metálicos 1,73 13,83

5 Siderurgia 2,10 12,46

6 Metalurgia dos não-ferrosos 1,77 11,46

7 Fabricação de outros produtos metalúrgicos 1,75 13,80
8 Fabricação e manutenção de máquinas e tratores 1,50 13,88

9 Fabricação de aparelhos e equipamentos de 
material elétrico

1,74 12,84

to Único. São Paulo: Livraria Ciência e Tecnologia Editora Ltda. – LCTE 2003,  
p. 120-129, e Anexo IV. Também disponível para download em: <http://www.
marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao=24&idSecao=2>. Acesso em 1º 
jul. 2007.
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10 Fabricação de aparelhos e equipamentos de 
material eletrônico

1,29 9,72

11 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus 1,69 11,33

12 Fabricação de outros veículos, peças e acessórios 1,75 13,44

13 Serrarias e fabricação de artigos de madeira e 
mobiliário

1,71 14,03

14 Indústria de papel e gráfica 1,60 13,63

15 Indústria da borracha 1,80 11,50

16 Fabricação de elementos químicos não-petro-
químicos

1,89 13,40

17 Refino de petróleo e indústria petroquímica 1,62 10,70

18 Fabricação de produtos químicos diversos 1,63 11,40

19 Fabricação de produtos farmacêuticos e de 
perfumaria

1,49 12,31

20 Indústria de transformação de material plástico 1,58 12,22

21 Indústria têxtil 1,77 11,21

22 Fabricação de artigos do vestuário e acessórios 1,77 12,51

23 Fabricação de calçados e de artigos de couro e 
peles

1,67 13,30

24 Indústria do café 2,25 13,92

25 Beneficiamento de produtos de origem vegetal, 
inclusive fumo

1,95 13,39

26 Abate e preparação de carnes 2,08 13,89

27 Resfriamento e preparação do leite e laticínios 2,19 13,62

28 Indústria do açúcar 2,00 13,77

29 Fabricação e refino de óleos vegetais e de gor-
duras para alimentação

2,19 13,21

30 Outras indústrias alimentares e de bebidas 1,91 13,50

31 Indústrias diversas 1,53 13,99

32 Serviços industriais de utilidade pública 1,15 14,80

33 Construção civil 1,75 13,88

34 Comércio 1,32 14,68

35 Transporte 1,33 13,53

36 Comunicações 0,99 15,11

37 Instituições financeiras 0,91 16,01

38 Serviços prestados às famílias 1,31 14,98

39 Serviços prestados às empresas 1,02 15,56

40 Aluguel de imóveis 1,71 14,67
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41 Administração pública 0,83 15,92

42 Serviços privados não-mercantis 0,60 16,46

Carga tributária setorial máxima 2,25 16,46

Carga tributária setorial mínima 0,60 9,72

Desvio nos preços-relativos 0,51% 1,80%

Confirma-se assim a possibilidade de que a alteração propos-
ta abrirá espaço para a redução de preços, e, conseqüentemente, para 
a ampliação dos salários reais e das margens de contribuição das 
empresas. Ademais, tornam-se possíveis aumentos nominais de sa-
lários, sem impactos negativos no grau de eficiência da economia.

3.8	 O resgate da função arrecadatória dos impostos

Uma crítica aos impostos não-declaratórios sobre movimen-
tação financeira, e, mais especificamente, ao projeto do Imposto 
Único, é que, por serem gerais, universais e com estrutura simpli-
ficada de alíquotas, o governo perde sua condição de calibrar o 
sistema de acordo com seus propósitos, além de perder a capacida-
de de praticar políticas econômicas seletivas.

Mas qual é a função essencial dos impostos?
Ao longo dos tempos os tributos passaram a ter funções 

extrafiscais. Passou-se a acreditar que a redistribuição de renda e de 
riqueza, por meio da cobrança punitiva de impostos dos mais efi-
cientes e mais poderosos, seria sua função essencial. O ativismo 
governamental e a política econômica keynesiana enfatizaram o 
papel dos impostos, e da isenção deles, como meios para calibrar o 
desenvolvimento econômico. Ecologistas e sanitaristas passaram a 
usar o sistema tributário como forma de proteção do meio am-
biente, e de punição para infratores; planejadores urbanos e regio-
nais enxergam no sistema tributário mecanismos de indução para 
alcançar objetivos socialmente desejáveis; agricultores querem a 
reforma agrária pela tributação dos latifúndios; instituições policiais 
enxergam nos impostos uma forma de identificar meliantes.
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Em suma, todos procuram no sistema tributário a solução para 
seus problemas. Como afirmou Everardo Maciel, “isso serve apenas para 
demonstrar que o debate sobre matéria tributária pode tomar rumos 
imprevisíveis, ditados por razões fortuitas ou motivos insondáveis”41.

A ênfase na extrafiscalidade dos tributos, ainda que legítima, 
vem se sobrepondo aos objetivos fiscais, tornando o sistema tribu-
tário brasileiro complexo e pouco funcional em sua função precí-
pua, além de caro, ineficiente, corrupto, e fortemente indutor das 
mais variadas formas de evasão.

Nessa corrida entre meios e fins, o sistema tributário acabou 
perdendo eficácia em sua função essencial: a de arrecadar recursos 
para financiar as atividades públicas.

O formalismo teórico, típico da burocracia pública e da aca-
demia, que busca identificar os impactos alocativos e distributivos 
dos tributos com milimétrica precisão, revela-se cada vez mais ilu-
sório, dado que construído no campo da alta abstração. Nas palavras 
de Mangabeira Unger, a visão acadêmica desdobra-se em meio a 
“ilusões edificantes e tranquilizadoras”. Mas “o mundo é selvagem 
e obscuro”42. Não existe o mundo da competição perfeita.

41 O então Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, na apresentação do 
texto SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA. Tributação da renda no Brasil pós-Real. Brasília: SRF, Ministério da 
Fazenda, 2001, diz que “reforma tributária parece, em certos momentos, um de-
saguadouro para o qual convergem demandas por simplificação tributária, confli-
tos interfederativos, propostas de transposição de soluções adotadas em outros 
países, reclamos por uma mais efetiva justiça distributiva, exercícios de experimen-
talismo tributário, indignações por assimetria entre o pagamento de impostos e a 
realização do gasto público, queixas contra o tamanho da carga tributária, dissi-
muladas tentativas de facilitar a evasão e a elisão fiscais, propósitos sinceros de 
corrigir desigualdades regionais, de estimular as exportações, de robustecer a 
competitividade da economia nacional etc. etc. etc”.
42 Mangabeira UNGER, Roberto. Impostos e Paradoxos. Folha de S. Paulo, 
28 abr. 1998.
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43 DELFIM NETTO, Antônio. Impostos não-declaratórios. Folha de S. Paulo, 
12 ago. 1992.
44 Mangabeira UNGER, Roberto. Impostos e Paradoxos. Folha de 
S. Paulo, 28 abr. 1998.
45 Mangabeira UNGER, Roberto. Reforma tributária (1). Folha de 
S. Paulo, 21 abr. 1998.

Na mesma linha de raciocínio, Delfim Netto declara que a 
ciência econômica deixa a impressão de ser “um corpo de conhe-
cimento progressivo, uma ‘ciência dura’”. Prossegue o autor:

O que toda essa sofisticação esqueceu é que ela está apoia-
da em dois postulados implícitos: 1) que não existe sonegação, isto 
é, que todo o cidadão é prisioneiro de normas sociais rígidas, que 
lançam o opróbio sobre o sonegador, e 2) que o recolhimento 
desses impostos não tem custo, isto é, eles saem direto do livro 
texto para a caixa do tesouro ... Quando se leva em conta a falsi-
dade desses dois postulados, começa-se a duvidar da qualidade das 
recomendações sugeridas e a ter mais respeito intelectual pelas 
propostas dos ‘impostos não declaratórios’43.

O resgate da função fiscal do sistema tributário é apoiado 
também em dois artigos publicados na Folha de S. Paulo por Man-
gabeira Unger.

Em “Impostos e paradoxos”44, o autor afirma que mesmo 
impostos indiretos, e porque não cumulativos, podem “gerar muito 
dinheiro com pouco desarranjo econômico”, ao passo que impostos 
diretos e progressivos, tão caros aos economistas de gabinete, “como 
o Imposto de Renda sobre a pessoa física, não produz a receita ne-
cessária. Nem pode fazê-lo, por enquanto, sem acarretar desincenti-
vos, fugas e evasões devastadoras”. Mangabeira Unger vai além, e diz 
que o essencial é gerar “dinheiro para o Estado investir no social”.

Em outro texto de Mangabeira Unger, intitulado “Reforma 
tributária (1)”45 o autor confirma a tese dos defensores do Impos-
to Único de que a redistribuição de renda “se faz mais pelo lado 
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do gasto do que pelo lado da estrutura progressiva da arrecadação”, 
desmistificando assim a tese acadêmica de que a progressividade na 
arrecadação dos impostos é condição necessária para uma boa re-
forma tributária.

3.9	 Eqüidade

Uma questão freqüentemente abordada no debate sobre 
tributos sobre movimentação financeira diz respeito à progressivi-
dade da incidência desse tipo de tributação46.

Tratando-se de um imposto cumulativo, os produtos cujos 
métodos de produção sejam round-about, e os que agreguem menos 
valor adicionado em cada uma destas etapas, serão proporcionalmen-
te mais taxados. Isso implica garantir ao sistema tributário uma de-
sejada dose de progressividade, já que os wage-goods – produtos de 
cesta básica que compõem o perfil de demanda das classes de mais 
baixa renda – terão uma carga tributária relativamente menor do que 

46 Do ponto de vista de políticas públicas, a questão da eqüidade e da redistribui-
ção de renda deve ser analisada levando-se em conta a política fiscal como um 
todo, ou seja, analisando-se os efeitos do sistema tributário na totalidade dos tri-
butos utilizados conjuntamente com os efeitos redistributivos do padrão de gastos 
do governo. Ou seja, cumpre analisar conjuntamente os efeitos das receitas e dos 
gastos públicos. Mesmo assim, há quem insista, equivocadamente, em avaliar os 
efeitos redistributivos de certos tributos isoladamente. Vide, a esse respeito, BIRD, 
Richard M.; GENDRON, Pierre-Pascal. VAT revisited: a new look at the value 
added tax in developing and transitional countries. U.S. Agency for International 
Development – USAID, out., 2005, disponível em: <http://pdf.usaid.gov/pdf_
docs/PNADH103.pdf>. Acesso em: 1º jul. 2007, onde na página 45 afirmam que 
“from the perspective of social and economic inequality, what matters in the end 
is surely the overall impact of the budgetary system on the distribution of wealth 
and income, rather than the details of particular fiscal instruments...”. ����������� Os autores 
sugerem que se evite uma análise tax-by-tax da questão. Tradução nossa: “pela 
perspectiva da desigualdade econômica e social, ao final, é certamente mais im-
portante o impacto geral do sistema orçamentário na distribuição da riqueza e da 
renda do que os detalhes de instrumentos fiscais particulares”.
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os produtos mais sofisticados. Espera-se que isto garanta uma pro-
gressividade natural nos tributos sobre movimentação financeira.

Outra característica interessante destes tributos é passar a 
tributar menos as atividades vinculadas à geração de riqueza, e mais 
pesadamente aquelas que impliquem mera transferência de ativos, 
que hoje são notoriamente subtributadas, tais como as transações 
patrimoniais de bens físicos.

Maria da Conceição Tavares efetuou simulações para avaliar a 
suposta regressividade de impostos sobre transações financeiras con-
siderando sua incidência discriminada por faixas de renda47. A autora 
afirma que “este é um imposto que penaliza sobretudo as pessoas que 
fazem da circulação financeira de suas aplicações uma fonte extra e 
muitas vezes considerável de renda”. E prossegue afirmando que:

As transações financeiras constituem uma das poucas bases 
potenciais de arrecadação futura na qual é possível ancorar o au-
mento da receita pública sem penalizar os setores produtivos e os 
segmentos sociais que, atualmente, mais contribuem com uma 
carga tributária globalmente baixa, mas socialmente injusta.

A simulação de Conceição Tavares mostra, na verdade, que 
o imposto eletrônico é um tributo proporcional, ou ligeiramente 
progressivo. Onera mais quem dispõe de somas maiores de recursos. 
Quanto ao impacto do tributo sobre os preços, Tavares conclui que 
não deve ser significativo, e que não irá provocar (como não pro-
vocou) desintermediação financeira. Além disso, alcança o setor 
informal e minimiza a sonegação. O imposto pune mais pesada-
mente os “rentistas”, sejam eles “formais” ou “informais”. A autora 
conclui afirmando que “a circulação financeira é uma base de fu-
turo, já que, além de sua contínua expansão, permite controles 
eletrônicos e deverá permitir, portanto, uma menor sonegação do 
que os atuais impostos”.

47 TAVARES, Maria Conceição. Imposto sobre circulação financeira. Folha de 
S. Paulo, 24 set. 1995.
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3.10	A defesa da movimentação financeira

Tornou-se moda acusar a extinta CPMF de uma série de 
defeitos que não poderiam, por lógica ou por justiça, ser atribuídos 
a ela, ou apenas a ela.

Impostos sobre movimentação financeira possuem qualida-
des. Apesar das usuais acusações de cumulatividade, impossibilidade 
de desoneração nas exportações, regressividade e outras distorções, 
a CPMF vem se firmando como um tributo confiável, robusto e, 
sobretudo justo, por ser insonegável48. Portanto, já é hora de ques-
tionar muitas das alegações que vêm sendo feitas sobre a CPMF 
antes que se tornem universalmente aceitas como verdadeiras.

A primeira crítica afirma que a CPMF, por ser um tributo 
cumulativo, é um imposto pouco inteligente e disfuncional. 

Impostos em cascata não são necessariamente ruins. As re-
centes teorias da tributação ótima, juntamente com postulados da 
teoria do second best, de safra mais antiga, já deveriam ter conven-
cido os economistas de que nada se pode concluir a priori, como 
será comprovado mais adiante49.

Um tributo em cascata com alíquotas baixas pode ser melhor, 
do ponto de vista alocativo, que tributos sobre valor agregado com 
alíquotas altas50. E sabe-se que no Brasil foi gerado um círculo vi-

48 Como disse Mário Henrique Simonsen, “imposto justo é o que se consegue 
cobrar”. Vide SIMONSEN, Mário Henrique. Imposto justo é o que se consegue 
cobrar. Exame, 26 jun. 1991.
49 O teorema do second best afirma que, se uma das condições para obtenção de 
um Ótimo de Pareto não for satisfeita, a melhor situação possível (second best), em 
geral, apenas poderá ser atingida com o relaxamento de todas as demais condições 
paretianas. Vide LIPSEY, Richard G.; LANCASTER, Kelvin. The General Theo-
ry of Second Best. Review of Economic Studies, 24, 1956, p.11-32.
50 Sobre a questão do nível das alíquotas de impostos sobre movimentação finan-
ceira e dos seus efeitos em um ambiente de inflação baixa, vide CINTRA, Marcos. 
A marcha do Imposto Único. Cadernos de Direito Tributário e Finanças 
Públicas, ano 3, n. 9, out.-dez., 1994, p. 85-89.
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cioso: o governo aumenta alíquotas para compensar a enorme 
evasão tributária. Isso, contudo, estimula ainda mais a evasão e sus-
cita novas rodadas de aumentos de impostos.

Uma segunda crítica é factual. Afirma que a cumulatividade 
magnifica os impactos do imposto nos preços, e que cadeias longas 
poderão implicar cargas tributárias elevadas.

Trata-se em geral de um equívoco numérico. O conceito de 
número finito de etapas de produção é destituído de sentido. O 
processo de produção é circular. O número de etapas é infinito para 
qualquer produto. Ademais, como será demonstrado nas simulações 
abaixo, a cumulatividade não implica maior carga tributária setorial 
em comparação com tributos convencionais em simulações que 
mantêm a arrecadação constante.

Uma terceira crítica se refere ao efeito que a CPMF tinha 
sobre o comércio exterior: dificuldades de desoneração das expor-
tações que acumulavam o tributo ao longo do processo produtivo.

Ora, para desonerar a exportação basta conceder rebates 
fiscais, como na devolução do ICMS cobrado nas fases intermedi-
árias da produção de exportados. Por exemplo, na legislação vigen-
te, no caso da exportação de tratores, a montadora recebe créditos 
de 5,2% por conta de ICMS acumulado na aquisição de insumos, 
além da isenção de exportador. Bastaria fazer o mesmo para um 
tributo como a CPMF em todos os setores, com auxílio da matriz 
interindustrial brasileira.

A quarta crítica afirma que a alíquota do imposto sobre 
movimentação financeira pode começar baixa, porém tenderia a 
ser elevada ao longo do tempo.

Tal crítica, em realidade, não deve ser atribuída a este ou 
àquele tributo, mas aos mecanismos de controle social exercidos 
pelos cidadãos. A crítica deveria ser dirigida aos governantes, que 
aumentam as alíquotas, e à própria sociedade, que aceita a situação. 
Aliás, se houvesse imposto único, os olhos da sociedade estariam 
mais bem focados no controle social de sua única alíquota. Hoje, a 
babel tributária impede que efetivos mecanismos de controle sejam 
exercidos pela sociedade.
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Por fim, há quem veja no ineditismo da proposta do impos-
to único sobre movimentação financeira uma demonstração de sua 
fraqueza, ao invés de uma exaltação da originalidade da situação 
brasileira, como se apenas fosse bom para o Brasil o que já tivera 
sido testado em países avançados.

3.11	Tributação do consumo: Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA) e turnovers51

Nenhum imposto é neutro, seja ele cumulativo ou sobre valor 
agregado. Todos os impostos possuem vantagens e desvantagens52.

O IVA pode ter vantagens, pois se alega que introduz menos 
alterações nos preços-relativos dos insumos. Contudo, esta afirmativa 
se baseia na aceitação da premissa da existência de mercados compe-
titivos perfeitos. Sabe-se, contudo, que essa hipótese tem uma função 
essencialmente heurística, e que na prática os mercados não satisfazem 
os quesitos para serem considerados perfeitos. Nessas condições, torna-
se impossível fixar um ordenamento confiável de situações alternativas 
do mercado sem uma análise pontual e específica de cada cenário, o 
que evidentemente não é feito quando se afirma a priori que tributos 
sobre valor agregado são mais eficientes que os cumulativos.

Ademais, a Teoria do Bem-Estar em economia demonstra que 
a sociedade poderá não optar por uma situação alocativamente efi-
ciente se, comparada a outra situação, mesmo que ineficiente, puder 
atingir um ponto superior em sua função de bem-estar social53.

51 Esta seção reproduz trechos relacionados com a aritmética de tributos sobre 
movimentação financeira encontrados em CINTRA, Marcos. A verdade sobre 
o Imposto Único. São Paulo: Livraria Ciência e Tecnologia Editora Ltda. – 
LCTE, 2003, p. 43-46.
52 Para uma abrangente análise sobre o uso dos IVAs em países emergentes, vide 
BIRD, Richard M.; GENDRON, Pierre-Pascal, op. cit.
53 Para uma demonstração gráfica desse fenômeno, vide CINTRA, Marcos. O 
Teorema Fundamental do Bem-Estar e a Eficiência Tributária. In: CINTRA, 
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Por sua vez, os impostos cumulativos também causam distor-
ções nos preços-relativos dos insumos, ainda que seus efeitos sejam 
mitigados por terem alíquotas marginais baixas relativamente aos 
IVAs. Os tributos cumulativos são menos transparentes pois se enra-
ízam na produção e tornam-se invisíveis, exceção à última operação, 
no consumo final, onde sua transparência é maior que a dos IVAs.

No caso das exportações, os tributos cumulativos exigem 
métodos mais complexos de desoneração da produção, ainda que 
este seja um problema técnico perfeitamente contornável.

O importante no caso brasileiro é que, na comparação entre 
vantagens e desvantagens, os impostos cumulativos apresentam 
amplo saldo positivo. Não discriminam contra os salários, possuem 
alíquotas muitos mais baixas que os IVAs, e, com isso, desestimulam 
a sonegação e a corrupção. Ademais, tem custos baixíssimos de 
operação, quase zero no caso dos impostos eletrônicos, como a 
CPMF. Portanto, custam menos à sociedade e reduzem significati-
vamente o pesado custo-Brasil.

Um equívoco comum na avaliação de IMFs advém da pre-
sunção de que tributos cumulativos acumulam elevadas cargas 
tributárias geradas por “longas” cadeias de produção.

As cadeias de produção jamais podem ser descritas como 
“curtas” ou “longas”: são sempre infinitas. Em realidade, qualquer 
produto ou serviço implica a contribuição de todos os demais se-
tores da economia para sua produção. Trata-se de um processo cir-
cular e que necessariamente utiliza insumos de vários outros setores 
que, por sua vez, necessitam de insumos de outros setores, e assim 
sucessivamente. Portanto, a cadeia de produção é sempre infinita.

O que determina a carga de impostos de um tributo cumula-
tivo é a relação entre insumos e valor agregado em cada estágio no 
processo de produção. Por exemplo, se um dado setor de produção 

Marcos. A verdade sobre o Imposto Único. São Paulo: Livraria Ciência e 
Tecnologia Editora Ltda. – LCTE, 2003, Anexo II, p. 149-157.



8282

MARCOS CINTRA

compra insumos e agrega valor em montante equivalente, a cumulati
vidade carregada das etapas anteriores de produção encontra-se total-
mente embutida no valor dos insumos adquiridos. O valor agregado 
nesta etapa de produção não sofre qualquer efeito cumulativo nessa 
mesma etapa, passando a fazê-lo apenas na medida em que a produção 
se transforma em insumo na etapa posterior de produção54.

A Tabela 2 reflete esse fato, supondo-se uma taxa de agrega-
ção de valor (VA) equivalente a 100% do valor dos insumos adqui-
ridos. No exemplo, supõe-se que o valor do produto final seja R$ 
100, incluído o IMF de 1% no débito e no crédito bancários.

Os dados abaixo mostram que os efeitos da cumulatividade 
tributária se exaurem rapidamente ao se analisar o imposto carre-
gado das etapas anteriores de produção, seguindo uma progressão 
geométrica decrescente, cuja razão pode ser vista na tabela abaixo. 
No exemplo dado, o valor total do imposto acumulado no preço 
do produto final é de R$ 3,8646 – ou seja a carga tributária equi-
vale a 3,8646% do preço final.

Tabela 2

Impacto da tributação cumulativa por etapa  
da cadeia produtiva

PREÇO 
FINAL
(R$)

IMPOSTO 
POR 

ETAPA
(R$)

RAZÃO 
DA PG = 

1/(1+VA%) 
(1 = IUT)

VA
(R$)

INSUMO
(R$)

T
T-1
T-2
T-3

100,0000
49,01480247
24,02450861
11,77556544

1,97039506
0,96578525
0,47337773
0,23202516

0,490148
0,490148
0,490148
0,490148

49,0148025
24,0245086
11,7755654
5,7717701

49,01480247
24,02450861
11,77556544
5,77177014

54 Até mesmo especialistas em tributação cometem o erro de avaliar a carga tri-
butária de impostos cumulativos em termos de números de elos nas cadeias de 
produção. Vide, por exemplo, OWENS, Jeffrey. Fundamental tax reform: an 
international perspective. Paris: Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico, OCDE, mimeo, 2005, p. 15.
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T-4
T-5
T-6
T-7
T-8
T-9
T-10
T-11
T-12
T-13
T-14
T-15
T-16
T-17
T-18
T-19

5,77556544
2,82902173
1,38663941
0,67965857
0,33313331
0,16328463
0,08003364
0,03922833
0,01922769
0,00942441
0,00461936
0,00226417
0,00110978
0,00054396
0,00026662
0,00013068

0,11372667
0,05574290
0,02732227
0,01339196
0,00656404
0,00321735
0,00157698
0,00077295
0,00037886
0,00018570
0,00009102
0,00004461
0,00002187
0,00001072
0,00000525
0,00000257

0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148
0,490148

2,8290217
1,3866394
0,6796586
0,3331333
0,1632846
0,0800336
0,0392283
0,0192277
0,0094244
0,0046194
0,0022642
0,0011098
0,0005440
0,0002666
0,0001307
0,0000641

2,82902173
1,38663941
0,67965857
0,00013331
0,16328463
0,08003364
0,03922833
0,01922769
0,00942441
0,00461936
0,00226417
0,00110978
0,00054396
0,00026662
0,00013068
0,00006405

Nota-se que nas condições especificadas no exemplo a cumu-
latividade gerada ao longo da cadeia de produção se exaure rapida-
mente, atingindo valor de apenas cinco centavos de real, R$ 0,05, 
na etapa t-5, caminhando rapidamente para valores próximos de 
zero. Percebe-se, assim, que a acumulação de tributos ocorre com 
intensidade bem menos alarmante do que fazem crer os críticos dos 
impostos sobre movimentação financeira. Na etapa t-3, o valor do 
imposto corresponde a pouco mais de 5% da carga tributária total.

Gráfico 1

Imposto gerado por etapa na cadeia produtiva (VA = 100%)
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Tomando-se um exemplo extremo, no qual o valor agrega-
do em cada etapa é de apenas 10% do valor dos insumos adquiridos, 
a carga tributária na composição do preço final atinge 18,1066%. 
Nota-se que mesmo neste caso o imposto carregado de cada etapa 
anterior da cadeia de produção também cai rapidamente para va-
lores próximos de zero. Na etapa t-6 o valor do imposto corres-
ponde a apenas 5% da carga tributária total.

Gráfico 2

Imposto gerado por etapa na cadeia produtiva (VA = 10%)

Para ilustrar, o gráfico abaixo mostra o impacto da cumulativi-
dade na cadeia de produção para vários níveis de agregação de valor.

Gráfico 3

Carga tributária na cadeia de produção
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Como se vê, os efeitos da cumulatividade são muito menos 
alarmantes do que parecem. Não há tributos totalmente neutros, e 
o que se deve medir é a relação entre efeitos positivos e negativos 
de cada forma de tributação. E, nessa comparação, tributos sobre 
movimentação financeira possuem, no mundo moderno, vantagens 
inequívocas relativamente a tributos sobre valor agregado.

Qualquer tributo introduz distorções econômicas. Contudo, 
a intensidade com que essas distorções ocorrem depende não apenas 
do tipo de tributo (cumulativo ou de valor adicionado), mas também 
do valor das alíquotas aplicadas. Sabidamente os tributos cumulativos 
são mais simples, menos tecnocráticos, e assim propiciam menos 
sonegação. Além disso, por sua própria natureza, possuem bases de 
incidência expressivamente mais amplas do que os tributos sobre 
valor agregado. Por essas razões, para uma dada meta de arrecadação, 
necessitam de alíquotas significativamente mais reduzidas do que as 
de valor agregado, e portanto, sob este prisma, tendem a gerar menos 
distorções no funcionamento da economia.

A Tabela 3, elaborada a partir das matrizes insumo-produto 
do IBGE, compara as cargas tributárias setoriais dos tributos indi-
retos declaratórios convencionais (ICMS, IPI, ISS e as contribuições 
patronais ao INSS) em 2006 com um Imposto sobre Movimenta-
ção Financeira com alíquota de 1,49% no débito e no crédito dos 
lançamentos bancários. Em ambos os casos a arrecadação é a mes-
ma, ou seja, 12% do PIB.

Tabela 3

Impacto de um IMF e do sistema tradicional  
nos preços-relativos setoriais

Setores
IMF
1,49%

Sistema 
tradicional 
ICMS + IPI 

+ INSS + ISS
Agropecuária 10,62 50,91
Extrativa mineral (exceto combustíveis) 9,48 44,30
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Extração de petróleo e gás natural, carvão e outros 
combustíveis

9,01 44,58

Fabricação de minerais não-metálicos 10,24 49,01
Siderurgia 12,33 44,80
Metalurgia dos não-ferrosos 10,47 47,00
Fabricação de outros produtos metalúrgicos 10,44 44,27
Fabricação e manutenção de máquinas e tratores 8,98 45,86
Fabricação de aparelhos e equipamentos de material 
elétrico

10,31 46,13

Fabricação de aparelhos e equipamentos de material 
eletrônico

7,77 42,76

Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus 10,08 45,39
Fabricação de outros veículos, peças e acessórios 10,40 50,40
Serrarias e fabricação de artigos de madeira e mobiliário 10,16 48,73
Indústria de papel e gráfica 9,52 45,61
Indústria da borracha 10,68 49,09
Fabricação de elementos químicos não-petroquímicos 11,13 48,09
Refino de petróleo e indústria petroquímica 9,66 44,11
Fabricação de produtos químicos diversos 9,70 45,52
Fabricação de produtos farmacêuticos e de perfumaria 8,91 51,29
Indústria de transformação de material plástico 9,39 46,46
Indústria têxtil 10,51 39,49
Fabricação de artigos do vestuário e acessórios 10,52 40,67
Fabricação de calçados e de artigos de couro e peles 9,94 50,42
Indústria do café 13,14 50,83
Beneficiamento de produtos de origem vegetal, inclu-
sive fumo

11,51 48,19

Abate e preparação de carnes 12,22 49,80
Resfriamento e preparação do leite e laticínios 12,78 50,19
Indústria do açúcar 11,76 45,92
Fabricação e refino de óleos vegetais e de gorduras para 
alimentação

12,81 47,55

Outras indústrias alimentares e de bebidas 11,26 65,17
Indústrias diversas 9,11 49,71
Serviços industriais de utilidade pública 6,91 38,21
Construção civil 10,37 53,70
Comércio 7,94 42,40
Transporte 7,98 44,76
Comunicações 5,98 42,61
Instituições financeiras 5,47 26,12
Serviços prestados às famílias 7,91 45,69
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Serviços prestados às empresas 6,15 29,42
Aluguel de imóveis 10,18 45,96
Administração pública 5,03 24,66
Serviços privados não-mercantis 3,61 19,88
Carga tributária setorial máxima 13,14 65,17
Carga tributária setorial mínima 3,61 19,88

Desvio nos preços relativos 2,76 8,00

Nota: simulação elaborada com base na matriz insumo-produto do IBGE e detalhada em: 
CINTRA, Marcos. A Verdade sobre o Imposto Único. São Paulo: Livraria Ciência e Tecno-
logia Editora Ltda. – LCTE, 2003. Disponível também para download em: <http://www.
marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao=24&idSecao=2>.

Nota-se a significativa redução na carga tributária setorial 
em cerca de 80% com a aplicação de um imposto não-declaratório 
sobre movimentação financeira, ao mesmo tempo que a arrecada-
ção mantém-se constante. Enquanto no sistema tradicional a carga 
tributária setorial causada pela incidência tributária varia de 19,88% 
a 65,17%, a introdução de um IMF faz esse impacto cair para uma 
faixa entre 3,61% e 13,14%. O desvio-padrão em relação aos pre-
ços livres de tributos, que mede a alteração nos preços relativos, foi 
de 8% no sistema tradicional e de apenas 2,76% com a adoção de 
um IMF.

O que os dados da simulação mostram é que um tributo 
cumulativo com alíquota baixa pode ser preferível a um sistema 
tradicional onde predominam tributos sobre valor agregado com 
alíquotas elevadas (no modelo tradicional apenas o ISS é cumula-
tivo). Segundo Martin Feldstein, “são as alíquotas marginais dos 
tributos que determinam o custo da eficiência – i.e. as perdas da 
carga do sistema tributário”55. O estímulo à sonegação diminui e 
o impacto sobre os preços-relativos da economia é muito menor 

55 “(...) It is the marginal tax rates that determines the efficiency cost – i.e. the 
deadweight of the tax system”. Vide FELDSTEIN, Martin. The effect of taxes 
on efficiency and growth. Cambdrige, Massachusetts, National Bureau of 
Economic Research. NBER Working Paper Series n. 12201, maio, 2006.
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com um tributo cumulativo sobre as movimentações financeiras 
comparativamente aos impostos sobre valor agregado. Além disso, 
a visão de que os tributos cumulativos representam um elevado 
custo tributário ao final das cadeias produtivas não se sustenta.

No geral, há um grande mito a ser desmascarado: o de que 
os impostos sobre valor agregado são eficientes, e os cumulativos 
são sempre ruins e indesejáveis.

Em artigo publicado na Folha de S. Paulo56 afirmei que:

Se a primeira meta de qualquer sistema tributário é arre-
cadar, decorre ser preciso que todos paguem, ou seja, que a inci-
dência tributária seja universal. É evidente que, satisfeita a primei-
ra condição, a de arrecadar de toda a sociedade, deve-se buscar um 
sistema tributário mais simples, mais barato, e que tenha um padrão 
de incidência socialmente aceitável.

Mas, se essa condição (de arrecadar de forma universal) não 
for satisfeita, a sobrecarga sobre os contribuintes efetivos se torna-
rá insuportável, a evasão será estimulada e a arrecadação será com-
prometida. É como se um grupo de dez amigos saísse diariamen-
te para almoçar e a conta fosse paga sempre pelos mesmos quatro 
ou cinco convivas. Sem dividir a conta por todos, a situação fica 
insustentável; os que pagam a conta passarão a se recusar a arcar 
com as despesas. Esse é o caminho que será trilhado pelo Brasil se 
não se reformar o sistema tributário de modo a ampliar o univer-
so de contribuintes.

A questão da cumulatividade tributária foi abordada em 
importante estudo da Receita Federal57, de onde foi extraído o 
trecho abaixo:

56 CINTRA, Marcos. A psicose da cascata. Folha de S. Paulo, 24 mar. 2003.
57 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
Condicionantes e perspectivas da tributação no Brasil. Estudo Tributário 
n. 7, ago. 2002, disponível em: <http://www.receita.fazenda.gov.br/Publico/es-
tudotributarios/estatisticas/19%20Condicionantes%20e%20Perspectivas%20STB.
pdf>. Acesso em: 1º jul. 2007.
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A discussão acerca da cumulatividade tem estado presente 
na mídia nos últimos anos. Em geral, argumenta-se que a cumu-
latividade traz todos os malefícios possíveis em termos de política 
tributária: onera preços, reduz a competitividade, impacta negati-
vamente sobre as exportações, incide regressivamente etc.

Entretanto, o que não se percebe, pois matéria tributária 
não é óbvia, é que isso não é conseqüência típica da cumulativi-
dade: mesmo um imposto sobre valor agregado, se mal concebido 
e implementado, pode apresentar tais defeitos, ou até mesmo pio-
res distorções. Ademais, não se deve apenas olhar para o desenho 
do sistema de modo a julgar suas qualidades. Um Imposto sobre 
o Valor Agregado (IVA) pode não ser solução superior a um im-
posto em cascata se permitir ampla sonegação, admitir quebra de 
cadeia, possuir alíquotas efetivas distintas entre setores e produtos, 
e conferir maior complexidade à sua administração.

Feitas essas considerações, que são relevantes e reais em 
países de fraca tradição tributária, é certo que, teoricamente, um 
IVA apresenta vantagens em relação à tributação cumulativa. 
Portanto, é o caminho a ser seguido por uma reforma tributária 
viável, desde que se tenha muito claro para que tipo de IVA pre-
tende-se migrar.

No entanto, a transição, no caso brasileiro, deve ser lenta e 
monitorada, pois haverá impactos em vários aspectos econômicos 
relevantes. O primeiro deles é o impacto sobre a inflação, pois, 
seguramente, haverá efeitos diferenciados na formação de preços 
das cadeias produtivas. O problema é que os prejudicados repassa-
rão integralmente para os preços de seus produtos os custos de-
correntes desse impacto, mas, provavelmente, os beneficiados au-
mentarão seus lucros, não rebaixando os preços na medida 
requerida. O efeito conjunto, portanto, seria uma elevação gene-
ralizada de preços.

O segundo é o impacto sobre a regressividade do sistema 
ou a justiça fiscal. Estudo recente realizado pela SRF mostrou que 
a tributação cumulativa da Contribuição para o PIS e da Cofins 
incide proporcionalmente, com leve progressividade nas últimas 
faixas de renda, contrariamente ao ICMS, que tem comportamen-
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to errático entre as faixas, mas com tendência regressiva. Há que 
se tomar cuidado, assim, com falsos mitos, pois abandonar a cumu-
latividade em prol do valor agregado não é garantia de melhoria 
da justiça fiscal do sistema.

Um terceiro aspecto relevante é o investimento em treina-
mento de pessoal e administração do sistema, pois a tributação 
cumulativa é indubitavelmente mais simples que a incidente sobre 
o valor agregado. A migração requererá cautela e monitoramento 
administrativo, de modo que o sistema mantenha níveis de arre-
cadação compatíveis com o esperado. Vale notar que a arrecadação 
da contribuição para o PIS e da Cofins, em 2001, foi de R$ 56,5 
bilhões, o equivalente a 20,2% da arrecadação total da União.

É importante, também, mencionar que, no que tange à 
tributação da renda, a cumulatividade tem sido escolhida, eletiva-
mente, por cerca de 90% dos contribuintes (optantes do Simples e 
do regime do Lucro Presumido), justamente por se tratar de apu-
ração simplificada de impostos e contribuições. Portanto, é preciso 
ter claro que a migração para o regime do valor agregado acabará 
por tornar a apuração dos impostos e das contribuições, necessa-
riamente, mais complexa. Nesse sentido, a apuração por valor 
agregado deveria atingir, primariamente, os contribuintes do Lucro 
Real, continuando a ser oferecida aos pequenos e médios contri-
buintes uma tributação simples e de baixo custo administrativo.

Não obstante tantas evidências a favor de tributos sobre 
movimentação financeira, há quem acredite que a sua cumulativi-
dade o inviabiliza como uma opção para compor uma reforma 
tributária, e que, portanto, defenda os impostos sobre valor agrega-
do (IVA) acreditando em sua neutralidade, eqüidade e eficiência.

Vale repetir que a neutralidade não se encontra em nenhuma 
espécie de imposto. Todos provocam alterações nos preços-relativos. 
A alegação de que o IVA provoca menos distorção nos preços-
relativos é verdadeira apenas sob rigorosas condições, dentre elas a 
hipótese de sonegação zero. Ou seja, teoricamente a aplicação do 
IVA será vantajosa frente a um tributo cumulativo se, coeteris paribus, 
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todos os contribuintes recolherem todos os tributos devidos, com 
absoluta isonomia operacional.

Entretanto, estas hipóteses não são observadas na prática. A 
sonegação é generalizada, e a aplicação de um sistema de cobrança 
sobre o valor agregado, ao demandar uma alíquota mais elevada, irá 
incentivá-la. O valor agregado não representa uma base imponível 
suficientemente ampla para permitir uma alíquota baixa que deses-
timule a sonegação e a informalidade. Pelo contrário, mantida a 
mesma base de incidência, a substituição do ICMS, IPI, PIS/Cofins, 
INSS das empresas e ISS por um IVA, como propõe o governo em 
suas reiteradas propostas de reforma tributária, exigiria uma alíquo-
ta em torno de 35%, o que ampliaria a clandestinidade na economia.

A sonegação gera um sistema injusto, com péssimo padrão 
de incidência, onde quem paga imposto tem de compensar pelos 
que sonegam, e onde uma empresa eficiente pode não ser compe-
titiva frente a outra com custos mais elevados, mas que sonega.

No tocante às distorções nos preços-relativos, outra simula-
ção prevê o impacto sobre os preços de 42 setores de um imposto 
sobre a movimentação financeira (IMF) comparativamente a um 
sistema com ICMS, IPI, INSS e ISS, utilizando a matriz insumo-
produto do IBGE. Vale ressaltar que se está comparando um IMF 
com alíquota de 2,65%, (que é a alíquota necessária caso houvesse 
um imposto único no país, e que substituíria todos os tributos 
arrecadatórios nos três níveis de governo, cerca de 35% do PIB), 
contra quatro tributos que geram apenas cerca de 12% do PIB. 
Mesmo assim os resultados favorecem a tributação sobre movimen-
tação financeira.

Vale notar que a alíquota usada nesta simulação foi calculada 
tendo uma base mais ampla que a da CPMF, uma vez que consi-
dera a extinção de benefícios fiscais e tributa em dobro os saques 
e depósitos em dinheiro. Essa base ampla é a que seria aplicável caso 
o Imposto Único fosse implantado no país, segundo as recomen-
dações originais de seus proponentes, com uma alíquota de 2,65% 
nos débitos e nos créditos bancários.
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Reunindo os setores em cinco grandes grupos, vê-se na Ta-
bela 4 que o impacto de um IMF, com alíquota de 2,65% no débi-
to e no crédito de cada lançamento bancário faz os preços pós-im-
postos se distanciarem dos preços sem impostos entre 11,3% e 18,5%. 
Já no sistema tradicional as elevações vão de 32,0% a 50,9%.

Analisando os desvios nos preços-relativos setoriais causados 
por cada um desses dois modelos, nota-se que foram de 4,4% no 
caso do IMF e de 8% no sistema tradicional.

Tabela 4

Impacto percentual do IMF e do sistema  
tradicional nos preços-relativos setoriais

Setor
IMF (2,65%)

(%)

ICMS + IPI + INSS 
+ ISS
(%)

Agropecuária 18,5 50,9

Indústria 18,0 47,3

Transporte e comunicações 12,3 43,7

Comércio 14,0 42,4

Serviços 11,3 32,0

Máximo para 42	 setores 22,5 65,2

Mínimo para 42	 setores 6,4 19,9

Desvio para 42	 setores 4,4 8,0

Nota: A metodologia do cálculo e o impacto para cada um dos 42 setores podem ser 
consultados em: CINTRA, Marcos. A verdade sobre o Imposto Único. São Paulo: Livraria 
Ciência e Tecnologia Editora Ltda. – LCTE, 2003. Disponível para download em: <http://
www.marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao=24&idSecao=2>.

Conclui-se que a cumulatividade não implica introduzir 
maiores distorções, já que as distorções nos preços-relativos provo-
cadas por um IMF são bem menores que as causadas pelo sistema 
tradicional. A meta na reforma tributária deve ser o combate à 
sonegação, a redução do custo operacional e a ampliação da base 
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tributária imponível. Nesse sentido, é preferível um imposto cumu-
lativo a um modelo predominantemente sobre valor agregado, 
como visto na simulação.

Cumpre lembrar que, operacionalmente, o IVA funciona me-
lhor em países unitários e onde a ética tributária prevaleça. Mas há 
poucos exemplos, quase todos mal-sucedidos, de aplicação de IVAs sob 
responsabilidade de governos subnacionais em países federativos:

Impostos sobre valor agregado ... têm natureza nacional, pois 
a cadeia de débito e crédito faz com que a decisão de um Estado 
contamine a economia dos outros. Estes impostos devem ser unos, 
de competência federal, mas no Brasil sua competência foi delega-
da aos Estados ... guerra fiscal, insegurança jurídica, acumulação de 
crédito, multiplicidade de regras e “passeio” de notas fiscais são 
exemplos de distorções decorrentes da equivocada outorga58.

O Brasil precisa aprender com os erros de economias como 
a européia, que procuram soluções para os graves problemas en-
contrados com seu IVA; e com os Estados Unidos, um país fede-
rativo que jamais entrou nessa aventura59. Insistir em criar um IVA 

58 Vide PANZARINI, Clóvis. ICMS, um erro genético. O Estado de S. Paulo, 
3 mar. 2007.
59 Para uma defesa do uso de IVAs em países federativos, sugere-se a adoção de IVAs 
duais ou compensatórios, onde um IVA federal absorve as alíquotas não cobradas 
no comércio interestadual. Vide BIRD, Richard.; GENDRON, Pierre-Pascal. Dual 
VATs and cross-border trade: two problems, one solution?. International tax and 
public finance, n. 5, Boston, Kluwer Academic Publishers, 1998, p. 429-442. ����Tal 
solução, contudo, implica grande carga burocrática, sólida organização administra-
tiva e ausência de problemas de conformidade tributária, qualidades infelizmente 
ausentes no Brasil. Os mesmos autores alertam para possíveis problemas e dificul-
dades do uso de VATs e suas variantes em BIRD, Richard.; GENDRON, Pierre-
Pascal. ������������������������������������������������������������������       CVAT, VIVAT, e dual VAT: vertical “sharing” and interstate trade. Interna-
tional tax and public finance, n. 7, Boston, Kluwer Academic Publishers, 2000, 
p. 753-761, e ainda em BIRD, Richard; GENDRON, Pierre-Pascal. VATs in federal 
countries: international experience and emerging possibilities. International 
Bureau of Fiscal Documentation, Bulletin July, 2001.
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nacional poderá ser, como alertava o saudoso Roberto Campos, 
uma frustrante “tentativa de aperfeiçoar o obsoleto”.

3.12	O exemplo do PIS/Cofins não-cumulativo

A luta contra a cumulatividade originou duas formas de 
cobrança do PIS/Cofins, uma cumulativa e outra não-cumulativa. 
Tal fato acabou se transformando em um dos mais tumultuados 
incidentes tributários vistos no país60.

O tempo vem comprovando, até mais rapidamente do que 
era esperado, a tese que venho defendendo há anos: a de que nas 
circunstâncias sociais, econômicas e culturais do Brasil, a substitui-
ção dos tributos cumulativos por incidências não-cumulativas é 
um equívoco.

O incidente PIS/Cofins levou o jornal Valor Econômico a afir-
mar, em editorial do dia 27-2-2007 que “poucas situações poderiam 
ser mais emblemáticas de como funciona – mal – o sistema tributá-
rio no país: os próprios contribuintes querem voltar ao processo 
anterior de pagamento da Cofins (cumulativo) porque as medidas 
que iriam resolver uma distorção acabaram por aumentá-la”61.

Os defensores da não-cumulatividade, profundamente decep-
cionados com os resultados práticos da adoção das medidas que vi-
nham preconizando há tanto tempo, rapidamente deslocaram o eixo 
do debate para a questão do exagero na fixação das alíquotas dos 
novos PIS e Cofins, que multiplicaram as alíquotas cumulativas por 
um fator igual a 2,53. Pretendem com isto fazer crer que a meta da 

60 O próprio responsável pela criação do PIS/Cofins não-cumulativo, o ex-Se-
cretário da Receita Federal Everardo Maciel, formula uma ácida crítica à alteração 
em entrevista ao Valor Econômico em 26 de fevereiro de 2007, p. A-3.
61 Título. Valor Econômico. Editorial, 27 fev. 2007. Infelizmente, contudo, essa 
observação omite o fato de que tais problemas são inerentes aos tributos conven-
cionais, declaratórios, com base nos quais muitos pretendem construir um novo 
sistema tributário para o Brasil.
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não-cumulatividade é correta, e que o erro se situa na ganância do 
governo que pretende aumentar sua arrecadação a qualquer custo.

Embora não se possa desqualificar o argumento sobre as 
intenções da Administração, é preciso esclarecer que as alíquotas 
não-cumulativas atuais são equivalentes às alíquotas cumulativas 
anteriores, fazendo-se a devida correção para garantir a mesma base 
de incidência, como demonstrado em estudo da Receita Federal62. 
O aumento da arrecadação, segundo o documento, ocorreu porque 
o novo PIS/Pasep passou a gravar as importações, como aliás não 
poderia deixar de acontecer se aceita a tese de que no comércio 
internacional a tributação deve ocorrer sempre no destino.

A decisão de tornar parte do PIS/Cofins não-cumulativo foi 
estimulada por uma visão convencional, e no caso brasileiro, equi-
vocada, presente no pensamento empresarial. Trata-se de “psicose 
anti-cumulatividade”.

Acabar com os tributos em cascata virou palavra de ordem e, 
como tal, esse conceito perdeu significado concreto. Em entrevista, 
o então ministro da Fazenda, Antonio Palocci Filho, pregou o fim 
da cumulatividade tributária, na mesma oportunidade em que de-
fendeu a alteração dos mecanismos de financiamento do regime 
geral da Previdência mediante uma nova tributação sobre fatura-
mento. A contradição é gritante, pois a tributação sobre faturamen-
to é tão cumulativa quanto a CPMF ou o antigo PIS/Cofins.

Roberto Campos63 certa vez se referiu à intrigante distinção 
feita no Brasil entre dois tipos de cascatas. Uma, tida como malig-
na, incluía os odiados CPMF e parte do PIS/Cofins. Contra eles 
são disparadas as mais violentas críticas.

Por outro lado, existem tributos cumulativos unanimemen-
te aplaudidos, e tidos como notáveis contribuições brasileiras à 

62 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
Nota Copat/Copan n. 88/2003.
63 Folha de S. Paulo, abr. 2008.
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ciência tributária. São eles o Simples e o Imposto de Renda das 
empresas tributadas pela modalidade do lucro presumido, que são 
impostos em cascata tanto quanto as criticadas CPMF (extinta) e 
parte do PIS/Cofins. Cumpre observar que nesses dois casos a 
opção é exclusivamente das empresas, e que ao fazerem esta esco-
lha estão reduzindo suas obrigações tributárias.

Contradições como essas são produto de uma campanha de 
massificação de mitos patrocinada por grupos de interesses:

Preconceitos se difundem por “slogans”, pela rotulação que 
inibe e ilude a opinião pública, confinando-a aos interesses de 
determinados grupos. O debate sobre a atual reforma tributária 
está contaminado por preconceitos que escondem conflitos entre 
lobbies de todas as espécies. O imbróglio resultante, não raro, leva 
seus principais interlocutores a afirmações contraditórias, confor-
me o momento ou o imposto específico em discussão64.

De fato, tais contradições podem ser encontradas não apenas 
nas declarações oficiais de representantes do governo, mas princi-
palmente nas manifestações das principais lideranças empresariais.

Em sua Nota Técnica n. 6/2003, a Federação das Indústrias 
do Rio de Janeiro descreve o resultado de pesquisa de opinião 
sobre a reforma tributária realizada entre empresários do setor65. 
Os resultados demonstram que a mais importante fonte de descon-
tentamento em relação ao sistema tributário brasileiro é o grande 
número de tributos, mencionada por 79,9% dos entrevistados. Em 
segundo lugar, com 51,8% das opiniões negativas surge a presença 
de tributos cumulativos/cascata, seguido de tributação sobre folha 
de salários (45,2%), complexidade do atual sistema (38,8%) e desi-

64 OLIVEIRA, Domério Nassar de. Preconceito tributário. mimeo. Disponível 
em: <http://www.marcoscintra.org/novo/geral.asp?id=139&veja=1>. Acesso em: 
1º-7-2007.
65 FEDERAÇÃO DE INDÚSTRIAS DO RIO DE JANEIRO. Nota técnica 
n. 6/2003.
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gualdade na carga tributária entre os vários setores (36,1%), entre 
outros fatores de menor importância relativa.

Quando questionados acerca dos piores tributos para a em-
presa, causadores dos maiores transtornos à competitividade, os 
entrevistados mencionaram em primeiro lugar um tributo não-
cumulativo, o ICMS, com 71,9% dos registros, seguido das contri-
buições ao INSS, não-cumulativo, (54,8%); Cofins, cumulativo, 
(42,5%); à extinta CPMF, cumulativo, (32,8%); IPI não-cumulativo, 
(23,1%); IRPJ, não-cumulativo, (18,7%); PIS, cumulativo, (13%); e 
CSLL, não-cumulativo, (6,7%).

Nota-se, portanto que não prevaleceu a correspondência entre 
as características formais dos tributos, de serem, ou não, cumulativos, e 
a ordenação dos piores tributos segundo a avaliação dos empresários.

São duas as principais críticas à cumulatividade que, teori-
camente, se tentou corrigir com o novo PIS/Cofins: o estímulo à 
excessiva verticalização da produção e a impossibilidade de deso-
neração das exportações e de oneração das importações.

Em artigo publicado na Gazeta Mercantil, Luiz Zottmann e 
eu sugerimos ter sido pouco provável que a cumulatividade do PIS, 
Cofins, e da extinta CPMF tenha gerado distorções na alocação de 
recursos, ou que tenha levado as empresas a um processo de verti-
calização da produção66. As evidências empíricas brasileiras desmen-
tem esta possibilidade, principalmente analisando-se a industria 
siderúrgica, supostamente a mais fortemente afetada pela cumula-
tividade do sistema tributário nacional.

Quanto à questão do comércio externo, a eliminação da 
cumulatividade é apresentada pelo governo como conditio sine qua 
non para desonerar as exportações. Isso não é procedente. As Leis 
n. 9.363, de 16-12-1996, e 10.276, de 10-9-2001, já vinham deso-
nerando as exportações do PIS e da Cofins.

66 CINTRA, Marcos; ZOTTMANN, Luiz. O real peso da cumulatividade. Ga-
zeta Mercantil, 14 mar. 2002.
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Em geral, os fatos não comprovaram as previsões de que 
tributos cumulativos, como o IPMF/CPMF (extintos), teriam 
efeitos danosos à economia brasileira67.

A tese de que um tributo “em cascata” prejudica a compe-
titividade do produto nacional ao “exportar imposto”, uma vez que 
é impossível apurar quanto há de tributo embutido no preço dos 
produtos exportados, não é verdadeira. É possível desonerar as 
exportações e onerar as importações para garantir igualdade de 
condições entre a produção interna e a externa. Os órgãos regula-
dores do comércio internacional admitem o rebate ou isenção de 
tributos indiretos nas exportações. Como exemplo, no IVA a Chi-
na “não insenta de tarifas suas exportações, porém permite o reba-
te com tarifas fixas em uma base presumível, com diferentes tarifas 
para diferentes produtos”68.

67 Cf. CINTRA, Marcos. O patinho feio tributário. Folha de S. Paulo, 22 
jan. 2001. Para acompanhar o debate sobre a CPMF ao longo dos últimos 10 
anos, recomendo a leitura dos seguintes artigos publicados na imprensa: CIN-
TRA, Marcos. CPMF: um bom imposto em má hora. Folha de S. Paulo, 25 
set. 1997. CINTRA, Marcos. Imposto Eletrônico. Verdade e Preconceito. 
Correio Braziliense, 14 jul. 1999. CINTRA, Marcos. CPMF: preconceitos 
desmentidos. Gazeta Mercantil, 14 out. 1999. CINTRA, Marcos. CPMF, 
barbárie tributária. Correio Braziliense, 22 maio 2002. CINTRA, Marcos. 
A Geni e a CPMF. Folha de S. Paulo, 6 out. 2003. CINTRA, Marcos. As 
suspeitas de sonegação da CPMF. Folha de S. Paulo, 26 jan. 2004. CINTRA, 
Marcos. CPMF: vai para o trono ou não vai?. Folha de S. Paulo, 16 abr. 
2007. CINTRA, Marcos. 95% preferem a CPMF. Folha de S. Paulo, 30 abr. 
200. CINTRA, Marcos. Sigilo e imposto ‘dedo-duro’. Folha de S. Paulo, 14 
maio 2007.
68 “(...) Does not zero rate its exports but rather permit fixed rates of export on a 
presumptive basis, with different rates for different products.” Vide BIRD, Richard 
M.; Gendron, Pierre–Pascal. VAT revisited: a new look at the value added tax 
in developing and transitional countries. U.S. Agency for International Deve
lopment – USAID, out. 2005, p. 96, disponível em: <http://pdf.usaid.gov/pdf_
docs/PNADH103.pdf>. ������������  Acesso em: 1º jul. 2007.
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Para calcular os rebates fiscais basta que se utilize como me-
canismo a matriz insumo-produto calculada pelo IBGE. Uma vez 
conhecida a carga tributária por setor, bastaria que o governo 
criasse pautas de rebate fiscal aos exportadores69.

Diz Luis Roberto Ponte que:

Segundo as regras da OMC, os tributos que não podem ser 
abatidos nas exportações são os chamados impostos diretos, como 
o Imposto de Renda (IR) e as contribuições ao INSS. Além disso, 
o IR converte-se em um clássico imposto em cascata, com a mes-
míssima base da Cofins, o faturamento, quando calculado sobre o 
lucro presumido, e, ainda assim, 90% das empresas preferem essa 
forma de incidência em “cascata”, em vez da incidência sobre o 
lucro real, que, teoricamente, não é cumulativa70.

Em resumo, o impacto da Lei n. 10.833, de 29-12-2003, que 
alterou a Cofins tornado-a uma contribuição não-cumulativa, foi 
exaustivamente analisado, e repudiado, por praticamente todos os 
setores.

O mais surpreendente é que a não-cumulatividade da Cofins 
atendeu a insistentes reivindicações de alguns setores empresariais 
que instrumentalizaram as outras representações sindicais patronais 
para conseguirem transferir impostos para os segmentos que mais 
empregam mão-de-obra, os prestadores de serviços, que eram tidos, 

69 Vide PEREIRA, Thiago Rabelo; IKEDA, Marcelo. Brasília, BNDES. Informe 
n. 27, jun. 2001, onde os autores propõem o uso das matrizes de insumo produto 
do IBGE como método para mensurar a incidência da CPMF e do Pis/Cofins 
nos preços de 42 setores da economia. Os autores seguem a metodologia de cál-
culo utilizada pelos proponentes do Imposto Único, como pode ser aferido em 
CINTRA, Marcos. A verdade sobre o Imposto Único. São Paulo: Livraria 
Ciência e Tecnologia Editora LTDA – LCTE, 2003. Também disponível para 
download em: <http://www.marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao=24
&idSecao=2>. Acesso em: 1º jul. 2007.
70 PONTE, Luis Roberto. Imposto em cascata, um clichê tributário. Folha de 
S. Paulo, 23 fev. 2000.
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equivocadamente, como beneficiários de uma carga tributária mais 
leve. Descobre-se, em seguida, que as perdas foram generalizadas, 
que a vantagem da não-cumulatividade é um mito, havendo ne-
cessidade de urgentes medidas corretivas71.

O impacto das alterações que criaram o PIS/Cofins não-
cumulativo tem sido preocupante. Além da enorme complexidade 
legislativa e burocrática do tributo, o que tem levado a grandes 
esforços de treinamento e capacitação de técnicos públicos e pri-
vados para desentranhar as áreas de desentendimentos e contradi-
ções da Legislação deste sistema híbrido de tributação, as incertezas 
jurídicas ainda produziram impactos duradouros e altamente dis-
torcivos em termos de informações e de decisões econômicas.

Após quase uma década de discussões com o Fisco nos tri-
bunais, grandes empresas viram subitamente seus lucros melhorarem 
em 2006 por força de decisão que reverte provisões que vinham 
sendo feitas há anos, relacionadas com questionamentos feitos à Lei 
n. 9.718, de 27-11-1998. O desfecho dos processos ocorreu em 
2007, e foi responsável por 11,5% do lucro líquido de 26 compa-
nhias abertas que divulgaram seu balanço no primeiro trimestre de 
2007. Outros casos certamente ocorrerão e demonstram que a 
complexidade do atual sistema tributário, além de altos custos de 
conformidade, ainda podem ser responsáveis por significativas ine-
ficiências econômicas geradas a partir de informações equivocadas 
da contabilidade fiscal e empresarial das empresas, corrigidas agora 
por tardias decisões judiciais.

Pateticamente, o governo permitiu que, para atenuar os re-
cém-descobertos males da não-cumulatividade, alguns setores de 

71 Sobre os efeitos distributivos do PIS/Cofins não-cumulativo vide CINTRA, 
Marcos. As assimetrias distributivas da não-cumulatividade. São Paulo: 
Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (EESP/FGV). 
Texto para discussão n. 140, abr. 2004, disponível em: <http://www.marcoscintra.
org/novo/geral.asp?id=139&veja=1>. Acesso em: 1º jul. 2007.
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“alto interesse social” pudessem permanecer no sistema cumulati-
vo, que de odiado passa a ser objeto de desejo de vários setores 
produtivos. Educação, saúde, comunicação, informática, agronegó-
cios, dentre outros, passaram a ter regimes especiais, cheios de ex-
ceções e perigosos precedentes. A burocracia se acerca das vítimas 
com seu abraço de afogado, e promete novas medidas corretivas 
como a desoneração da folha de salários das empresas para com-
pensá-las por terem de viver em um mundo não-cumulativo.

A tão elogiada não-cumulatividade tributária não passou de 
um engodo, a exigir compensações. E o governo é forçado a ofe-
recer como paliativo o que sempre considerou ser o veneno, a 
opção de continuar com o sistema cumulativo. A ironia dessa situ-
ação seria risível, se não fosse trágica em suas danosas conseqüências 
sociais e econômicas.

3.13	Algumas simulações e conclusões

A experiência brasileira de tributação da movimentação fi-
nanceira iniciou-se em 1993, com a criação do Imposto Provisório 
sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira (IPMF), que, posteriormente, foi 
substituído pela Contribuição Provisória sobre a Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira (CPMF — extinta). De início, as críticas ao imposto foram 
grandes, com a previsão de que seus efeitos seriam deletérios à 
economia. Falou-se em aumento generalizado de preços, volta da 
inflação a níveis pré-Plano Real, redução das transações interme-
diadas por instituições financeiras e dolarização da economia, isso 
para não mencionar as críticas já conhecidas quanto à tributação 
cumulativa e toda a celeuma jurídica em torno do sigilo bancário.

Sua implementação, iniciada em 1993, com algumas breves 
interrupções, comprova que nenhuma das críticas se mostrou ver-
dadeira. A contribuição tornou-se receita relevante para o ajuste 
fiscal brasileiro, e não gerou qualquer efeito catastrófico sobre a 
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economia. A contribuição apresenta níveis de produtividade eleva-
dos, em especial se comparados com outros países que também 
implementaram imposto semelhante. Quanto a ser um ônus adi-
cional aos custos de transação, isso é tanto verdade para a CPMF 
quanto para qualquer outro imposto, que sempre irá onerar a tran-
sação econômica, e, conseqüentemente, os preços finais.

Quando analisada sob o enfoque da reforma tributária, 
nota-se que a CPMF foi instrumento arrecadatório que não de-
veria ter sido eliminado. Seu benefício, em termos de arrecadação 
gerada, foi alto frente ao baixo custo de administração, sem men-
cionar que é imposto não-declaratório, sem ônus acessório para 
os contribuintes. Enquanto instrumento de fiscalização, essa con-
tribuição deveria tornar-se permanente, até porque é o único 
tributo a captar operações da economia subterrânea e a alcançar 
operações da nova economia, como aquelas relativas ao comércio 
eletrônico.

A reforma tributária que a sociedade brasileira almeja deverá 
manter a carga tributária global constante (ao menos em um pri-
meiro momento) e, ao mesmo tempo, tentar reduzir a carga tribu-
tária para os atuais contribuintes, já sufocados pelo peso dos tributos 
que recolhem. Isso implica identificar um sistema capaz de univer-
salizar a base de contribuintes e, assim, deslocar a atual carga dos 
atuais pagadores de impostos para onerar os que sonegam e os que 
se ocultam na informalidade. Isso só será possível mediante uma nova 
composição tributária que abra maiores espaços aos tributos não-
declaratórios, como os impostos sobre movimentação financeira.

O estudo da Receita Federal mencionado acima72 traz va-
liosa e prudente reflexão acerca dos rumos da reforma tributária 
no Brasil. Tratando dos modelos alternativos de reforma, afirma o 
estudo que:

72 Vide nota de rodapé n. 57.
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(...) Não apenas à economia deve um sistema tributário ser 
adequado, é necessário que ele seja concebido em conformidade 
com as circunstâncias culturais do país no qual ele for aplicado. Em 
outras palavras, a mera importação de soluções adotadas interna-
cionalmente não é garantia de medida bem-sucedida. Muito pelo 
contrário, a probabilidade de um resultado negativo é alta.

Há que se considerar as características culturais da socie-
dade, isto é, se os contribuintes, de modo geral, preferem solu-
ções mais simples e menos exatas ou mais complexas e calibra-
das. Esses são trade-offs, ou dilemas, a serem escolhidos e que são 
bem conhecidos na teoria econômica, como a escolha entre 
eficiência e eqüidade. É justamente isso que ocorre, continua-
mente, em tributação. Ademais, é preciso que o desenho do 
sistema leve em conta à própria atuação da administração tribu-
tária e os instrumentos dos quais ela dispõe a seu favor no 
cumprimento de sua missão.

Assim, há países de forte tradição tributária, onde a cons-
ciência social em relação ao pagamento de impostos é alta, onde 
ser sonegador é sinônimo de vergonha e exclusão social, há edu-
cação e cidadania tributária, onde o fisco tem poderes fortíssimos, 
mas, também, deveres que são monitorados pela sociedade. Por 
outro lado, há países de fraca tradição tributária, onde o pagamen-
to de impostos se inscreve na lógica da cultura do desrespeito, onde 
o sonegador é visto como inteligente e esperto, onde a adminis-
tração tributária é continuamente surpreendida com liminares que 
geram um clima de insegurança jurídica.

O Brasil é um país de fraca tradição tributária e, portanto, 
a própria formulação das soluções tributárias deve prevenir, desde 
sua concepção, a evasão fiscal. Do contrário, a chance de ocorrerem 
vazamentos tributários aumenta consideravelmente. A construção 
de uma tradição tributária forte se inscreve no contexto geral de 
amadurecimento institucional do país e de consolidação de seus 
valores – algo desejável, mas inexeqüível a curto prazo. Enquanto 
isso não acontece, não reconhecer que o País tem fraca tradição é 
apenas caminhar rápido para a sonegação generalizada, perda de 
arrecadação e enfraquecimento das instituições tributárias.
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Tais considerações são de extrema importância, consideran-
do-se o mimetismo econômico que acomete o pensamento tribu-
tário nacional. Em geral, o discurso caminha na direção da deso-
neração da produção, e no reforço da tributação pessoal. Assume-se, 
destarte, que essa conformação estrutural torna possível aumentar 
a progressividade do sistema, reduzir custos, simplificar os mecanis-
mos burocráticos, e combater a evasão. O que muitas vezes não é 
percebido pelos proponentes destes modelos é que há flagrante 
inconsistência entre o modelo proposto e as qualidades desejadas 
do sistema tributário, além da inviabilidade prática da adoção de 
tais modelos frente à tradição tributária brasileira.

Tais propostas de reforma tributária elogiam e recomendam o 
modelo europeu, baseado em três espécies básicas: um imposto de renda, 
um imposto sobre valor agregado (IVA), e um imposto sobre ativos. 
Em geral o primeiro é de alçada nacional, o segundo de alçada regio-
nal, e o terceiro de alçada local. Cabe apontar que esse modelo, que 
recebeu o endosso do Congresso Nacional em sua proposta de refor-
ma fatiada aprovada em 2003, e novamente na proposta apresentada 
em 2007, não desonera a produção, pois o IVA é um tributo indireto 
incidente sobre as etapas do processo produtivo; não garante maior 
progressividade, pois o IVA é um tributo indireto; e não garante mais 
simplicidade e menor evasão, dada a característica essencialmente 
declaratória e burocrática dos tributos que o compõem.

O modelo tributário que atinge as metas desejadas nestes 
discursos não é o modelo europeu, mas sim o modelo americano, com-
posto por um imposto de renda de âmbito nacional, um tributo 
sobre vendas ao consumidor final de alçada regional, e um tributo 
sobre ativos cobrado pelo poder local. Os norte-americanos não 
possuem IVAs, e, portanto, desoneram por completo a produção.

Curiosamente, não há proposta nessa direção no debate de 
reforma tributária, a não ser a absurda conjunção dos dois sistemas, 
no confuso projeto de reforma tributária da Câmara dos Deputados 
em 2001, que previa a criação de um IVA nacional, que unificaria 
os atuais ICMS, IPI e ISS, e ainda a introdução de um novo tribu-
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to sobre vendas a varejo, IVV, na alçada do poder local. Como se 
vê, trata-se de um sistema híbrido, sem nitidez de competências, e 
que introduziria no Brasil dois tributos indiretos: um sobre produ-
ção e outro sobre consumo final. Como, no cômputo final, a inci-
dência tributária ocorre sempre na ponta do consumidor, o mode-
lo teria uma espécie de dupla tributação sobre as vendas finais, 
alocando competências tributárias de difícil operacionalização aos 
Municípios brasileiros. Em outras palavras, trata-se de proposta 
divorciada das bases estruturais e culturais da economia brasileira.

Estudo de renomada empresa de consultoria compara o que 
pode ser chamado de modelo brasileiro com sistemas tributários de 
34 países em todo o mundo73. Os dados mostram com enorme 
clareza que a tributação no Brasil passou por um processo de evo-
lução e de aculturação ambiental típica de países com fraca tradição 
tributária, e que começa a ser aplicado em vários outros países com 
condições semelhantes, como a tributação sobre faturamento e 
sobre movimentação financeira.

Relata o estudo que “... as contribuições sobre receita bruta, 
tais como o PIS e a Cofins, já possuem seus similares em 35% dos 
países pesquisados”, e que “a CPMF [extinta] já não é mais pecu-
liaridade de alguns países da América Latina. Ela é encontrada em 
15% dos países da amostra”. Vale acrescentar que a Austrália, país 
não incluído na amostra, já vem aplicando tributação sobre movi-
mentação financeira há algumas décadas.

Os principais resultados são reproduzidos no Quadro 1, e 
demonstram que a característica principal do modelo brasileiro é a 
conjugação de forte tributação sobre renda, forte tributação sobre 
produção e consumo, e com tributos complementares sobre fatu-
ramento bruto e movimentação financeira.

73 DELOITTE. Pesquisa internacional sobre tributação, 2003. Disponível 
em: <http://www.marcoscintra.org/DOWNLOAD/Estudo%20Deloitte.pdf>. 
Acesso em: 1º jul. 2007.
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Quadro 1

Características tributárias selecionadas no Brasil,  
em outras regiões e a média mundial

Brasil
América 
Latina

América 
do Norte/ 

Europa
Ásia

Média 
Mundial

Alíquota máxima do Im-
posto de Renda

34% 29,65% 30,67% 28,17% 29,5%

Alíquota mínima do IVA 7% 10,72% 4,15% 3,88% 6,25%
Alíquota máxima do IVA 29,8% 20,58% 19,36% 7,25% 15,73%
Existe tributação sobre re-
ceita bruta/faturamento?
Se positivo, qual alíquota?

4,65% 4,17%       – 7,5% 4,59%

Existe tributação sobre mo-
vimentação bancária/finan-
ceira?
Se positivo, qual alíquota?

0,38% 0,57% 2,1% 3% 1,79%

Fonte: Deloitte, 2003 (<http://www.deloitte.com.br>)

Em realidade, há no Brasil um sistema do tipo modelo europeu 
com reforços de tributos cumulativos, cujas características funda-
mentais se ajustam a economias com fraca tradição tributária, altos 
coeficientes de informalidade, e baixos níveis de renda.

O que se depreende da análise comparativa é que não há 
como esperar alta participação da tributação pessoal na carga tri-
butária se a economia tem renda per capita baixa e mal distribuída; 
não há como evitar tributação indireta em economias com forte 
predisposição à evasão e ao descumprimento da burocracia fiscal 
exigida pelos impostos declaratórios sobre valor agregado; e não há 
como evitar que países com fraca tradição tributária, como é o caso 
de vários dos países da amostra da Deloitte, deixem de lançar mão 
dos tributos não-declaratórios sobre faturamento e movimentação 
financeira, usados com sucesso na experiência brasileira.

É lamentável que o Brasil retroceda em seu processo de 
evolução e especialização tributárias tentando defender um discur-
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so formal que aponta para o modelo americano, mas adota uma praxis 
típica do modelo europeu. Ao mesmo tempo repudia sua bem-suce-
dida experiência com tributos inovadores como a CPMF (extinta). 
O resultado inevitável será a frustração com o discurso, e o insu-
cesso com a prática específica que não se coaduna com as tradições 
culturais e econômicas da economia brasileira.

Como pudemos demonstrar ao longo deste texto, algumas das 
críticas aos tributos sobre movimentação financeira mostraram-se 
desprovidas de razão, e outras foram amplamente contestadas pelos 
fatos. Críticas como risco de “remonetização” da economia, a fuga 
dos depositantes do sistema bancário, a verticalização da produção, a 
impossibilidade de desoneração das exportações e a regressividade 
não foram comprovadas. Ao mesmo tempo, a insonegabilidade de 
tributos sobre movimentação financeira tornou-se amplamente re-
conhecida até mesmo pelos adversários de primeira hora.

Delfim Netto reflete essas conclusões em artigo74 no qual 
avalia o estudo da Receita Federal surgido em defesa da CPMF 
(extinta)75. Após um breve resumo do que chamou de “filosofia 
fazendária do governo”, o articulista afirma ter “uma certa 
simpatia com essa posição, apesar de achá-la muito nihi-
lista”. Mas apesar desta concessão, formula uma crítica aos impos-
tos cumulativos como a CPMF, sendo este tema, provavelmente, o 
derradeiro item da polêmica que ainda não foi devidamente reba-
tido pelos defensores dos IMFs. Afirma ainda o articulista:

Esta discussão elide o verdadeiro problema, que é saber qual 
o papel da política fiscal no processo de desenvolvimento econô-

74 NETTO, Antônio Delfim. Mitos tributários?. Carta Capital, 12 dez. 2001.
75 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
CPMF – mitos e verdades sob as óticas econômica e administrativa. Texto 
para discussão n. 15, set. 2001. Disponível em: <http://www.receita.fazenda.gov.
br/Publico/estudotributarios/estatisticas/15%20CPMF%20MItos%20e%20Verdades.
pdf>. Acesso em 1º jul. 2007.
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mico, para prosseguir afirmando que a eficiência produtiva da 
economia de mercado é tão maior quanto menores forem as dis-
torções introduzidas nos preços-relativos determinados pelo livre 
funcionamento da oferta e da procura. ... é conhecido que a tri-
butação em “cascata” introduz distorções maiores do que sobre o 
valor agregado.

Nesse sentido, é importante se tentar avaliar o impacto dos 
modelos tributários alternativos (cumulativos versus IVAs) na for-
mação dos preços-relativos da economia76.

Nos primeiros trabalhos sobre o Imposto Único77, tentou-se 
avaliar o impacto dos impostos cumulativos na formação dos preços 
na economia. Foram utilizadas as matrizes de relações interindustriais 
do IBGE e suas atualizações, tendo-se chegado à conclusão de que, 
por exigirem alíquotas nominais sensivelmente mais baixas do que 
os IVAs e, conseqüentemente, por desestimularem a sonegação, os 
IMFs impactariam com menor intensidade os preços na economia 
em comparação com a situação-limite de ausência de tributação78.

Cumpre agora avaliar o impacto de tributos cumulativos nos 
preços-relativos como mencionado por Delfim Netto As simula-
ções, descritas nas tabelas abaixo, tentam medir este efeito.

76 O restante dessa seção reproduz trechos de CINTRA, Marcos. A verdade 
sobre o Imposto Único. São Paulo: Livraria Ciência e Tecnologia Editora Ltda. 
– LCTE, 2003, p. 118-129. Também disponível para download em: <http://www.
marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao=24&idSecao=2>. Acesso em 1º 
jul. 2007.
77 Vide, principalmente, o artigo de CINTRA, Marcos. O Imposto Único sobre 
Transações. In: CINTRA, Marcos. (Org.). Tributação no Brasil e o Imposto 
Único. São Paulo: Makron Books, 1994, p. 203-245.
78 Vide CINTRA, Marcos. A verdade sobre o Imposto Único. São Paulo: 
Livraria Ciência e Tecnologia Editora Ltda. – LCTE, 2003. Também disponível 
para download em: <http://www.marcoscintra.org/novo/default.asp?idSubSecao
=24&idSecao=2>. Acesso em 1º jul. 2007. Anexo IV, Modelos Matemáticos e 
Base Estatística para as Simulações, em parceria com Luiz Henrique Sampaio 
Guimarães.
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Sabidamente, todos os impostos introduzem distorções nos 
preços-relativos. Contudo, passou-se a acreditar que o efeito cumu-
lativo dos IMFs poderia causar alterações mais intensas. Acreditava-
se que os IVAs seriam menos distorcivos, já que a carga tributária 
na composição final dos preços teoricamente poderia ser contro-
lada pelo formulador da política econômica. O que esses argumen-
tos deixaram de considerar é que a evasão é um fato marcante da 
realidade tributária brasileira, e que os IVAs estimulam a sonegação 
por conta de suas altas alíquotas.

Não obstante, a superioridade dos IVAs relativamente aos 
tributos cumulativos seria parcialmente verdadeira se duas condições 
fossem satisfeitas. A primeira é a ausência de sonegação, e a segun-
da, a existência de alíquotas uniformes por todos os setores e pro-
dutos. Como sabidamente nenhuma dessas duas hipóteses é verda-
deira, a afirmação conclusiva de que os IVAs introduzem menos 
distorções do que os IMFs não pode ser aceita a priori.

Ademais, os impactos nos preços-relativos dependem não 
apenas do tipo de tributo, mas também da intensidade de seu uso, 
ou seja de suas respectivas alíquotas. Como, para um dado nível de 
receita, os IMFs necessitam alíquotas significativamente mais baixas 
do que os IVAs, percebe-se imediatamente a fragilidade das afir-
mações de que os tributos cumulativos necessariamente introduzem 
distorções mais fortes nos preços relativos.

A presença de alíquotas diferenciadas e a existência de so-
negação significativamente mais elevada nos IVAs fazem com que 
os impactos nos preços da economia sejam tão não-controláveis, 
aleatórios, e não-intencionais, quanto no caso de IMFs.

Possivelmente as distorções geradas pelos IVAs sejam até mais 
fortes do que nos IMFs já que a sonegação é fenômeno intensa-
mente volátil, mutável, imprevisível, e camuflado. Nos IMFs a va-
riabilidade de seus impactos nos custos de produção setoriais de-
correm de alterações nas funções de produção, que ocorrem apenas 
no médio e no longo prazo. Isso faz com que os IMFs, mesmo 
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tendo padrões de incidência não-intencionais e não-controláveis, 
possuam mais estabilidade do que os IVAs. A sonegação é geralmen-
te instável mesmo a curtíssimo prazo, tornando os efeitos alocativos 
dos IVAs ainda mais mutáveis e imprevisíveis do que nos IMFs.

As simulações apresentadas a seguir tentarão mostrar que:

1. � Supondo-se sonegação zero, os IMFs, por terem alíquotas mais 
baixas, implicarão menores distorções nos preços-relativos do 
que nos modelos tributários baseados nos IVAs; e

2. � Com a possibilidade de maiores taxas de sonegação no uso de 
IVAs, a incidência desses tributos na formação de preços torna-
se ainda mais distorciva, superando em muito as distorções 
causadas pelos IMFs.

Trata-se de um exercício de estática comparativa na qual os 
modelos tributários do IMF (cumulativo) e do IVA (valor agrega-
do) serão comparados com uma situação heurística de ausência de 
tributação, que supostamente deveria ser o preço de equilíbrio 
competitivo. Nesse sentido, quanto mais os preços setoriais se dis-
tanciarem dos preços livres de tributos (que no modelo foram 
igualados à unidade), maior será o impacto distorcivo que demons-
tram ter na formação das cargas tributárias setoriais.

A seguir, para cada hipótese de simulação será montada a 
matriz dos preços-relativos setoriais e a distância de cada preço-
relativo do valor unitário medirá a distorção causada pelo respec-
tivo modelo tributário no preço-relativo daquele determinado par 
de setores. A medida de distorção global é dada pelo desvio-padrão 
dos preços relativos da matriz em relação à unidade. Em todas as 
simulações, a base de incidência utilizada é a aplicável à CPMF em 
2006 (R$ 8,4 trilhões).

A Simulação n. 1, cujos resultados estão na Tabela 5, compa-
ra o impacto nos preços-relativos de um imposto sobre movimen-
tação financeira – IMF – relativamente com um modelo tributário 
convencional do tipo IVA, composto pelo ICMS, IPI, e INSS pa-
tronal. Em ambos os casos a arrecadação é a mesma, ou seja, 11,4% 
do PIB em 2006.
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A simulação incorpora apenas os tributos indiretos, não 
incluindo a receita gerada pelos tributos lançados sobre o patrimô-
nio (IPTU, IPVA, ITR etc), pelo Imposto de Renda, pelos impos-
tos sobre o comércio externo, e por tributos com características de 
extrafiscalidade79.

Vê-se que o desvio nos preços-relativos no caso do IMF foi 
de 2,65%, ao passo que no caso do modelo convencional atingiu 
8,17%. Comprova-se assim a inveracidade da afirmação de que 
necessariamente os tributos cumulativos geram maiores distorções 
nos preços-relativos. Não se pode afirmar a priori que isto ocorra, 
ou deixe de ocorrer. Contudo, pode-se afirmar que nas circunstân-
cias da economia brasileira a crítica não se revelou verdadeira.

Tabela 5

Impacto do IMF e do sistema tradicional nos preços-relativos setoriais

Simulação n. 1

Setores
IMF

1,42%

Sistema 
tradicional 
ICMS + IPI 

+ INSS 
patronal

1 Agropecuária 10,13 50,48
2 Extrativa mineral (exceto combustíveis) 9,04 43,73

3
Extração de petróleo e gás natural, carvão e outros 
combustíveis

8,59 43,96

4 Fabricação de minerais não-metálicos 9,77 48,57
5 Siderurgia 11,77 44,27

79 O ideal nesse tipo de simulação seria o uso de modelos de equilíbrio geral, já 
que eles captariam os efeitos dinâmicos das alterações tributárias. Sobre o uso de 
modelos de equilíbrio geral computáveis, vide DOMINGUES, Edson Paulo; 
HADDAD, Eduardo. Amaral. Política tributária e re-localização, mimeo, onde 
o modelo é usado para simulações regionais para o estado de São Paulo. Trata-se 
de campo fértil para pesquisa futura.
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6 Metalurgia dos não-ferrosos 10,00 46,59
7 Fabricação de outros produtos metalúrgicos 9,96 43,85
8 Fabricação e manutenção de máquinas e tratores 8,57 45,49

9
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ma-
terial elétrico

9,84 45,69

10
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ma-
terial eletrônico

7,41 42,35

11 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus 9,62 44,97
12 Fabricação de outros veículos, peças e acessórios 9,93 50,06

13
Serrarias e fabricação de artigos de madeira e 
mobiliário

9,69 48,31

14 Indústria de papel e gráfica 9,08 45,17
15 Indústria da borracha 10,20 48,70

16
Fabricação de elementos químicos não-petroquí-
micos

10,63 47,63

17 Refino de petróleo e indústria petroquímica 9,21 43,60
18 Fabricação de produtos químicos diversos 9,25 45,09

19
Fabricação de produtos farmacêuticos e de perfu-
maria

8,50 50,89

20 Indústria de transformação de material plástico 8,96 46,07
21 Indústria têxtil 10,03 38,98
22 Fabricação de artigos do vestuário e acessórios 10,04 40,20

23
Fabricação de calçados e de artigos de couro e 
peles

9,49 50,07

24 Indústria do café 12,55 50,38

25
Beneficiamento de produtos de origem vegetal, 
inclusive fumo

10,98 47,70

26 Abate e preparação de carnes 11,67 49,31
27 Resfriamento e preparação do leite e laticínios 12,21 49,73
28 Indústria do açúcar 11,23 45,42

29
Fabricação e refino de óleos vegetais e gorduras 
para alimentação

12,24 47,02

30 Outras indústrias alimentares e de bebidas 10,75 64,88
31 Indústrias diversas 8,69 49,24
32 Serviços industriais de utilidade pública 6,59 37,94
33 Construção civil 9,90 53,28
34 Comércio 7,57 41,08
35 Transporte 7,61 43,40
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36 Comunicações 5,70 42,23
37 Instituições financeiras 5,21 24,21
38 Serviços prestados às famílias 7,54 44,48
39 Serviços prestados às empresas 5,86 27,86
40 Aluguel de imóveis 9,72 45,25
41 Administração pública 4,79 24,26
42 Serviços privados não-mercantis 3,44 19,78

Carga tributária setorial máxima 12,55 64,88
Carga tributária setorial mínima 3,44 19,78

Desvio nos preços-relativos 2,65 8,17

Outra interessante variante das simulações realizadas diz 
respeito à alternativa proposta pelo IPEA de eliminação das con-
tribuições sociais cumulativas80. O resultado das simulações é re-
produzido na Tabela 6.

Tabela 6

Impacto do IMF e do sistema tradicional nos preços-relativos setoriais
(com inclusão de receita de PIS/Cofins e CPMF)

Simulação n. 2

Setores IMF
2,37%

Sistema 
tradicional 
ICMS + IPI 
+ INSS + 

ISS

1 Agropecuária 16,59 86,71
2 Extrativa mineral (exceto combustíveis) 14,85 84,42

3
Extração de petróleo e gás natural, carvão e outros 
combustíveis

14,13 83,00

80 VARSANO, Ricardo; PEREIRA, Thiago Rabelo; ARAÚJO, Erica Amorim; 
SILVA, Napoleão Luiz Costa da; IKEDA, Marcelo. Substituindo o PIS e a 
Cofins – e por que não a CPMF? – por uma contribuição não-cumula-
tiva. Rio de Janeiro, IPEA, Texto para discussão n. 832, out. 2001.
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4 Fabricação de minerais não-metálicos 16,00 89,70

5 Siderurgia 19,13 85,56

6 Metalurgia dos não-ferrosos 16,36 89,32

7 Fabricação de outros produtos metalúrgicos 16,35 85,50

8 Fabricação e manutenção de máquinas e tratores 14,15 87,98

9
Fabricação de aparelhos e equipamentos de mate-
rial elétrico

16,13 88,42

10
Fabricação de aparelhos e equipamentos de mate-
rial eletrônico

12,27 87,44

11 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus 15,80 94,61

12 Fabricação de outros veículos, peças e acessórios 16,28 98,94

13
Serrarias e fabricação de artigos de madeira e 
mobiliário

15,90 87,84

14 Indústria de papel e gráfica 14,91 87,22

15 Indústria da borracha 16,68 91,38

16
Fabricação de elementos químicos não-petroquí-
micos

17,35 85,40

17 Refino de petróleo e indústria petroquímica 15,12 85,71

18 Fabricação de produtos químicos diversos 15,21 86,59

19
Fabricação de produtos farmacêuticos e de perfu-
maria

14,02 98,68

20 Indústria de transformação de material plástico 14,73 86,82

21 Indústria têxtil 16,43 78,43

22 Fabricação de artigos do vestuário e acessórios 16,44 78,19

23
Fabricação de calçados e de artigos de couro e 
peles

15,58 94,34

24 Indústria do café 20,30 86,49

25
Beneficiamento de produtos de origem vegetal, 
inclusive fumo

17,90 84,78

26 Abate e preparação de carnes 18,95 85,88

27 Resfriamento e preparação do leite e laticínios 19,79 86,27

28 Indústria do açúcar 18,28 84,18

29
Fabricação e refino de óleos vegetais e de gordu-
ras para alimentação

19,82 84,73

30 Outras indústrias alimentares e de bebidas 17,55 93,02

31 Indústrias diversas 14,29 96,78

32 Serviços industriais de utilidade pública 10,90 71,08
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33 Construção civil 16,22 93,64

34 Comércio 12,52 78,95

35 Transporte 12,59 84,85

36 Comunicações 9,47 76,99

37 Instituições financeiras 8,65 58,02

38 Serviços prestados às famílias 12,50 83,56

39 Serviços prestados às empresas 9,73 68,24

40 Aluguel de imóveis 15,94 89,09

41 Administração pública 7,98 56,72

42 Serviços privados não-mercantis 5,71 40,62

Carga tributária setorial máxima 5,71 98,94

Carga tributária setorial mínima 20,30 40,62

Desvio nos preços-relativos 4,04 9,39

A eliminação da Cofins e do PIS/Pasep tornaria necessária 
a elevação das alíquotas dos tributos indiretos atuais (ICMS, IPI, 
INSS patronal e ISS) em 59% relativamente ao seu nível atual para 
manter a arrecadação constante.

Por si só, essa elevação seria inviável, pois seria fonte de 
forte estímulo à evasão tributária. Mas supondo-se que isto não 
ocorra, o que é altamente improvável, os desvios nos preços-re-
lativos se elevariam dos 8,17% verificados na Simulação n. 1 para 
9,39%, agravando ainda mais as fortes distorções nos preços-rela-
tivos da economia. O desvio nos preços relativos causado pelo 
IMF seria de 4,04%, ou seja, 57% mais baixo do que no caso da 
eliminação das contribuições sociais dentro de um modelo con-
vencional do tipo IVA. Em ambos os casos, a arrecadação seria de 
19,1% do PIB.

A simulação dos efeitos da sonegação e seu impacto nas 
distorções dos preços-relativos é outro interessante caminho para 
pesquisa futura. A hipótese é que a sonegação introduz fortes ele-
mentos de instabilidade, volatilidade e aleatoriedade nos preços 
relativos de uma economia.
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Na Simulação n. 3 foi incluído o ISS, um tributo cumulati-
vo. O objetivo do exercício é comparar o IMF com o atual sistema 
tributário, que é um misto de cumulativo e não-cumulativo.

Na Tabela 7 foram utilizados os mesmos parâmetros da 
Simulação n. 1, mas com a introdução do elemento “sonegação”. 
Para tanto foram utilizadas as alíquotas dos impostos constantes 
na Simulação n. 1 ajustadas pelas estimativas sobre o peso do setor 
formal nas estatísticas do Valor da Produção do IBGE81. Com isso, 
as alíquotas efetivas foram alteradas relativamente às alíquotas 
formais de cada setor. Por exemplo, enquanto na indústria do 
açúcar 100% do setor atua na formalidade, na agricultura 93,1% 
estão na informalidade. Usando-se estas informações para os 42 
setores usados nas simulações, fez-se os ajustamentos equivalentes 
nas alíquotas tributárias setoriais, com exceção da alíquota do IMF, 
por ser insonegável mesmo para as empresas que atuam na infor-
malidade. A expectativa é de que, logicamente, o desvio nos 
preços-relativos do modelo do IMF permanecerá constante (igual 
ao da Simulação n. 1), pois não houve alteração de alíquota. Mas 
espera-se, pelas razões mencionadas acima, que o desvio do mo-
delo convencional fosse mais alto do que o 8,17% verificado na 
Simulação n. 1.

Na medida em que se admite a existência da sonegação, 
estimulada pelas altas alíquotas dos tributos convencionais, a queda 
nas alíquotas efetivas implicará perda de arrecadação. Para fazer a 
correção, as alíquotas nominais dos tributos convencionais foram 
aumentadas numa proporção dada pela relação entre a soma das 
alíquotas nominais e a soma das alíquotas efetivas. A expectativa é 
de que com essa correção se esteja fazendo a compensação dos 
efeitos da sonegação na arrecadação tributária pelo aumento das 
alíquotas nominais.

81 Citadas em Pereira, Thiago Rabelo; IKEDA, Marcelo, op. cit.
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Tabela 7

Impacto do IMF e do sistema tradicional nos preços-relativos setoriais
(com avaliação de impacto provocado pela sonegação)

Simulação 3

Setores IMF
1,49%

Sistema 
tradicional 
ICMS + IPI 
+ INSS + 

ISS

1 Agropecuária 10,62 42,31

2 Extrativa mineral (exceto combustíveis) 9,48 45,08

3
Extração de petróleo e gás natural, carvão e outros 
combustíveis

9,01 45,95

4 Fabricação de minerais não-metálicos 10,24 49,97

5 Siderurgia 12,33 45,07

6 Metalurgia dos não-ferrosos 10,47 48,81

7 Fabricação de outros produtos metalúrgicos 10,44 44,76

8 Fabricação e manutenção de máquinas e tratores 8,98 47,65

9
Fabricação de aparelhos e equipamentos de mate-
rial elétrico

10,31 47,89

10
Fabricação de aparelhos e equipamentos de mate-
rial eletrônico

7,77 44,60

11 Fabricação de automóveis, caminhões e ônibus 10,08 47,31

12 Fabricação de outros veículos, peças e acessórios 10,40 52,82

13
Serrarias e fabricação de artigos de madeira e 
mobiliário

10,16 45,47

14 Indústria de papel e gráfica 9,52 45,62

15 Indústria da borracha 10,68 50,46

16
Fabricação de elementos químicos não-petroquí-
micos

11,13 45,50

17 Refino de petróleo e indústria petroquímica 9,66 45,81

18 Fabricação de produtos químicos diversos 9,70 46,64

19
Fabricação de produtos farmacêuticos e de perfu-
maria

8,91 52,69

20 Indústria de transformação de material plástico 9,39 48,60

21 Indústria têxtil 10,51 39,18

22 Fabricação de artigos do vestuário e acessórios 10,52 38,63
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23
Fabricação de calçados e de artigos de couro e 
peles

9,94 50,37

24 Indústria do café 13,14 44,33

25
Beneficiamento de produtos de origem vegetal, 
inclusive fumo

11,51 42,71

26 Abate e preparação de carnes 12,22 43,75
27 Resfriamento e preparação do leite e laticínios 12,78 44,51
28 Indústria do açúcar 11,76 41,68

29
Fabricação e refino de óleos vegetais e de gorduras 
para alimentação

12,81 41,51

30 Outras indústrias alimentares e de bebidas 11,26 65,47
31 Indústrias diversas 9,11 50,75
32 Serviços industriais de utilidade pública 6,91 40,50
33 Construção civil 10,37 51,16
34 Comércio 7,94 41,05
35 Transporte 7,98 42,58
36 Comunicações 5,98 44,67
37 Instituições financeiras 5,47 26,55
38 Serviços prestados às famílias 7,91 39,88
39 Serviços prestados às empresas 6,15 29,54
40 Aluguel de imóveis 10,18 43,95
41 Administração pública 5,03 24,80
42 Serviços privados não-mercantis 3,61 20,86

Carga tributária setorial máxima 13,14 65,47
Carga tributária setorial mínima 3,61 20,86

Desvio nos preços-relativos 2,76 7,80

De fato, é isso que ocorre. Quanto mais aumenta a sonega-
ção, mais aumentam as alíquotas para compensar a queda da arre-
cadação. Nesse sentido, introduzem-se modificações na distribuição 
das alíquotas e nos padrões de incidência tributária causadas pela 
sonegação, mas preserva-se a arrecadação mediante a elevação do 
nível das alíquotas. Em outras palavras, esse mecanismo faz os bons 
contribuintes pagarem pelos maus.

Feita essa correção, verificou-se que o desvio nos preços-
relativos do modelo convencional com sonegação ficou ligeiramen-
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te inferior ao encontrado na Simulação n. 1 (7,8% contra 8,17%). 
Em outras palavras, não se confirmou a hipótese de que a sonega-
ção implicaria maiores desvios nos preços-relativos, ainda que do 
ponto de vista de equidade tivesse havido uma clara deterioração 
entre as duas situações.

Há algumas explicações para o fenômeno, que deixo como 
pontos para o aprofundamento de futuras pesquisas.

Em primeiro lugar, os índices de informalidade calculados 
pelo IBGE parecem subdimensionar o problema, situando-se em 
patamares excessivamente conservadores82. Por exemplo, o IBGE 
calculou que a formalidade na indústria de material plástico é de 
99,2%, de 99,8% na indústria de produtos químicos, 100% na si-
derurgia e na metalurgia de não-ferrosos, e de 91,3 % na fabricação 
de calçados e de artigos de couro e peles etc. Parecem ser índices 
excessivamente elevados de formalização.

Em segundo lugar, as simulações comprovam um fato que 
já pudemos observar anteriormente. As distorções nos preços rela-
tivos dependem de dois fatores: do nível nominal das alíquotas e 
de sua dispersão ou variabilidade. Ao introduzirmos a sonegação 
em nosso modelo de simulação através de uma queda nas alíquotas 
efetivas dos impostos, reduz-se automaticamente o desvio nos pre-
ços relativos, pois as alíquotas efetivas caem. Nesse sentido, ocorreu 
o esperado, já que antes da correção no nível das alíquotas, o desvio 
do modelo convencional caiu de 8% para 7,8%. Em outras palavras, 
o efeito redutor dos desvios provenientes da queda nas alíquotas 
foi mais intenso do que o efeito amplificador dos desvios causados 
pela correção across the board das alíquotas nominais para compen-
sar a perda de arrecadação causada pela sonegação.

82 Evidentemente existe distinção entre informalidade e sonegação. Ao utilizarmos 
dados do primeiro fenômeno como indicador de evasão, poder-se-á estar intro-
duzindo claro viés de baixa nas simulações. Ao não dispormos de outras informa-
ções fidedignas, optamos por este caminho, que, claramente, não se mostrou 
adequado.
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Em terceiro lugar, há uma outra explicação estritamente 
numérica. Para fazer a compensação das alíquotas para neutralizar 
a queda de arrecadação causada pela sonegação, utilizou-se como 
indicador o fato de que a soma das alíquotas efetivas foi apenas 
10% mais baixa do que a soma das alíquotas nominais. Ou seja, as 
alíquotas nominais foram aumentadas em 10% across the board. 
Cumpre dizer que, por falta de dados, não foi possível fazer a 
ponderação dessa queda pela importância relativa de cada setor na 
economia brasileira, como seria mais adequado. Trata-se de limi-
tação metodológica séria, que deverá ser corrigida no futuro. Assim, 
a correção necessária poderia ter sido maior do que a realizada, 
mas não há informações que comprovem, ou desmintam, esta 
possibilidade, dado o caráter aleatório dos padrões de sonegação 
tributária.

Uma quarta explicação é de caráter conceitual. Como já 
afirmamos antes, o teorema do “second best” nos ensinou que 
na ausência de condições competitivas perfeitas, as distorções 
podem se compensar, de tal forma que a presença de duas fon-
tes de distorções podem gerar uma situação mais próxima da 
eficiência competitiva do que a presença de apenas um elemen-
to de distorção. Nesse sentido, não há como saber a priori se 
uma dada situação é mais ou menos eficiente do que outra. 
Apenas uma análise empírica será capaz de proporcionar res-
postas adequadas.

O que pode ter sido representado na Simulação n. 3 é exa-
tamente esse fenômeno, ou seja, as distorções causadas pelos índices 
de sonegação utilizados no modelo podem ter gerado compensa-
ções cruzadas de tal forma a reduzir, ao invés de aumentar, as dis-
torções nos preços-relativos da economia.

Pode-se dizer que esse resultado confirma a inadequação das 
afirmações peremptórias e incondicionais feitas por vários críticos 
e estudiosos da cumulatividade acerca de seus efeitos distorcivos 
nos preços-relativos da economia.
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